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CÂMARA MUNICIPAL DE MOSSORÓ

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
LEI Nº 3373, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2016

Autoriza aos ministros religiosos (pastores evangélicos, rabinos,
padres ou outros) o ingresso nos hospitais, Postos de Saúde e
Unidades de Pronto Atendimento da Rede Municipal de Saúde
para dar assistência religiosa a enfermos.

O Presidente da Câmara Municipal de Mossoró.

Faço saber que a Câmara aprovou e eu, nos termos do artigo
60 §2º da Lei Orgânica do Município, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica autorizado aos ministros religiosos (pastores
evangélicos, rabinos, padres ou outros) o ingresso nos
hospitais, Postos de Saúde e Unidades de Pronto Atendimento
da Rede Municipal de Saúde para dar assistência religiosa a
enfermos.

§1º O ingresso de que trata o caput deste artigo não desobriga
a comunicação da visita à Direção do órgão, mesmo quando for
solicitada pelo paciente ou seus familiares.

§2º A visita se restringirá a rápida palestra ou a orações
silenciosas e não poderá ultrapassar a 30 (trinta) minutos,
quando fora do horário normalmente permitido.

§ 3º É vedada a interferência dos visitantes nas orientações
médicas.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões “João Niceras de Morais”

Sede do Palácio Rodolfo Fernandes

Mossoró, 22 de fevereiro de 2016

Jório Régis Nogueira

Presidente da Câmara Municipal de Mossoró

Publicado por:
ADMINISTRADOR

Código Identificador: 5A67F5B6

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
LEI COMPLEMENTAR Nº 127, DE 23 DE FEVEREIRO DE

2016

Altera a Lei Complementar 046/2010, que institui o Plano Geral
de Cargos, Carreiras e Salários – PGCCS dos Servidores
Públicos da Câmara Municipal de Mossoró.

O Presidente da Câmara Municipal de Mossoró.

Faço saber que a Câmara aprovou e eu, nos termos do artigo
60 §2º da Lei Orgânica do Município, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Dá nova redação aos Incisos do art. 84 da Lei
Complementar 046/2010:

I – Nível Fundamental:

Auxiliar de Serviços Gerais, 10 vagas;1.
Vigilante e Segurança, 09 vagas;2.
Assistente de Manutenção (E. Sb. Nº 002/2010), 033.
vagas.

II – Nível Médio:

Agente Administrativo, 20 vagas;1.
Telefonista e Recepcionista, 06 vagas;2.
Motorista, 02 vagas;3.
Agente de Plenário, 06 vagas;4.
Técnico de Som, 02 vagas;5.
Técnico em Informática (E. Sb. Nº 002/2010), 026.
vagas.

III – Nível Superior:

Administrador, 06 vagas;1.
Contador, 03 vagas;2.
Economista, 02 vagas;3.
Bibliotecário, 02 vagas;4.
Assistente Social, 02 vagas;5.
Psicólogo, 01 vaga;6.
Revisor, 02 vagas;7.
Advogado, 02 vagas;8.
Enfermeiro, 01 vaga;9.
Jornalista, 03 vagas.10.

Art. 2°. O art. 85 da Lei Complementar 046/2010 passa a vigorar
com a seguinte redação:

Os cargos detalhados no artigo 84, incisos I a III, serão assim
divididos, para efeito de funções específicas, no total de vagas a
seguir relacionadas, estas indicadas entre parênteses, na
conformidade dos parágrafos seguintes:

§1º. Da Composição dos Cargos de Nível Fundamental:

I – Auxiliar de Serviços Gerais:

a) Copeiro (04);

b) Zelador (04);

c) Mensageiro (02).

II – Vigilante:

a) Vigilante diurno (02);

b) Vigilante noturno (03);

c) Segurança do Plenário (04).

III – Assistente de Manutenção:

a) Eletricista (02);

b) Técnico em Serviços Hidráulicos (01);

§ 2º. Da Composição dos Cargos de Nível Médio:

I – Agente Administrativo:

a) Digitador (05);

b) Arquivista (03); (E. Sb. Nº 004/2010).

c) Auxiliar de Patrimônio (02);

d) Auxiliar de Serviços Legislativos (10).

II – Telefonista e Recepcionista:

a) Telefonista (02);

b) Recepcionista (04).

III – Motorista:

a) Motorista da Presidência (01);

b) Motorista (01).

IV – Agente de Plenário:

a) Operador de Áudio (02); (E. Sb. Nº 003/2010).

b) Auxiliar de Plenário (04); (E. Sb. Nº 003/2010).

V- Técnico de Som (02);

VI - Técnico em Informática (02). (E. Ad. Nº 002/2010).

§ 3º. Da Composição dos Cargos de Nível Superior:

I – Administrador (06);

II – Contador (03);

III – Economista (02);

IV – Bibliotecário (02);

V – Assistente Social (02);

VI – Psicólogo (01);

VII – Revisor (02);

VIII – Advogado (02);

IX – Enfermeiro (01);

X – Jornalista (03).

Art. 3º. Dá nova redação ao Art. 86, quanto à forma de
provimento e remuneração:

I – São cargos de provimento efetivo todos os cargos citados no
artigo anterior. Os cargos de provimento em comissão serão
especificados em Resolução.

II – A remuneração devida aos ocupantes dos cargos em
comissão será regulada pelo anexo II da presente lei.

III – A remuneração dos servidores de que trata os artigos 84 e
85 serão reguladas conforme as tabelas constantes no Anexo I
desta lei.

IV – O disposto no inciso anterior servirá somente para estipular
o primeiro piso salarial.

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões João Niceras de Morais, 23 de fevereiro de
2016.

JÓRÍO RÉGIS NOGUEIRA

Presidente da Câmara Municipal de Mossoró

Publicado por:
ADMINISTRADOR

Código Identificador: 476DC0C5

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 012/2016 - GP/RH/CMM

O Presidente da Câmara Municipal de Mossoró, no uso de suas
atribuições legais e com fulcro nos arts. 26 inciso VII, alínea “a”,
31, inciso II, alínea “a” do Regimento Interno,

Resolve:

Art. 1º. – Exonerar o senhor KLEBER LEANDRO DE
AZEVEDO, ocupante do cargo de ASSISTENTE LEGISLATIVO
(ASSLEG) do quadro de pessoal deste Poder Legislativo.

Art. 2º. – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se,

Registre-se,

Cumpra-se.

PALÁCIO RODOLFO FERNANDES,

Mossoró-(RN), 29 de Janeiro de 2016.

JÓRIO RÉGIS NOGUEIRA

PRESIDENTE

Publicado por:
ADMINISTRADOR

Código Identificador: 49E9BFE4

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 021/2016-GP/RH/CMM

“DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE CARGOS
ASSESSORIA PARLAMENTAR DE VEREADORES”.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 26,
inciso VII, alínea “a” e 31, inciso II, alínea “a” do Regimento
Interno desta Casa Legislativa;

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar do Gabinete do Parlamentar o Senhor
ANTONIO TOMAZ NETO o seguinte Assessor Parlamentar:

410010 – SAMUEL DE ARAÚJO PEREIRA

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

Mossoró – (RN), 16 de fevereiro de 2016.

JÓRIO RÉGIS NOGUEIRA

PRESIDENTE

Publicado por:
ADMINISTRADOR

Código Identificador: 693D5543

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 022/2016-GP/RH/CMM

NOMEIA ASSESSOR DE GABINETE PARLAMENTAR E
DETERMINA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Presidente da Câmara Municipal de Mossoró, no uso de suas
atribuições legais,

Considerando a Resolução nº 023/2007, aprovada pela Câmara
Municipal de Mossoró e, promulgada nos termos do Art. 52 – V
– da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear a Senhora ANTONIA MATILDE CÂNDIDA DE
AQUINO NETA para o Cargo de Assessor Parlamentar - Nível
Médio, lotada no Gabinete do Vereador Sr. CLAYTON JADSON
SILVA ROLIM.

Art. 2º- À Servidora cabe dedicar-se integralmente ao
expediente matutino, cumprindo uma carga mínima de 20 (vinte)
horas semanais, podendo, ainda, ser convocada para o
desempenho de tarefas em dias não úteis, ou em horário extra,
sempre que o exigir o serviço do gabinete.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se

Registre-se

Cumpra-se

PALÁCIO RODOLFO FERNANDES,

Mossoró (RN), 19 de fevereiro de 2016.

JÓRIO RÉGIS NOGUEIRA

PRESIDENTE

Publicado por:
ADMINISTRADOR

Código Identificador: 5CF4FAA4
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 023/2016-GP/RH/CMM

NOMEIA ASSESSOR DE GABINETE PARLAMENTAR E
DETERMINA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Presidente da Câmara Municipal de Mossoró, no uso de suas
atribuições legais,

Considerando a Resolução nº 023/2007, aprovada pela Câmara
Municipal de Mossoró e, promulgada nos termos do Art. 52 – V
– da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear a Senhora ALLANAH ELLEN DANTAS LOPES
para o Cargo de Assessor Parlamentar - Nível Médio, lotada no
Gabinete do Vereador Sr. ANTÔNIO CELSO DE AZEVEDO DA
SILVA.

Art. 2º- À Servidora cabe dedicar-se integralmente ao
expediente matutino, cumprindo uma carga mínima de 20 (vinte)
horas semanais, podendo, ainda, ser convocada para o
desempenho de tarefas em dias não úteis, ou em horário extra,
sempre que o exigir o serviço do gabinete.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se

Registre-se

Cumpra-se

PALÁCIO RODOLFO FERNANDES,

Mossoró (RN), 15 de fevereiro de 2016.

JÓRIO RÉGIS NOGUEIRA

PRESIDENTE

Publicado por:
ADMINISTRADOR

Código Identificador: 5AF122BB

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 0082, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX, da Lei
Orgânica do Município de Mossoró,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 9.503/97, que
institui o Código de Trânsito Brasileiro;

CONSIDERANDO a competência atribuída aos órgãos e
entidades executivos de trânsito rodoviários municipais para
executar a fiscalização de trânsito, atuar e aplicar as medidas
administrativas cabíveis,

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR FRANCISCO ALVIBÁ GOMES FERREIRA,
Secretário Municipal de Segurança Pública, Defesa Civil,
Mobilidade Urbana e Trânsito, como autoridade municipal de
trânsito.

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta portaria
correrão por conta das dotações próprias da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua
publicação, revogada a Portaria nº 001, de 04 de janeiro de
2016

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 17 de fevereiro
de 2016

FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR

Prefeito

Publicado por:
MARIA DAS GRAçAS DOS SANTOS

Código Identificador: 5BB7F339

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 0087, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2016*

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX, da Lei
Orgânica do Município de Mossoró, e nos termos da Lei
Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014, combinado com
a Lei Complementar nº 126 de 29 de janeiro de 2016;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR FRANCISCO DAS CHAGAS SOUZA para o
Cargo em Comissão de Diretor de Estabelecimento Cultural,
Símbolo DEC, com lotação na Secretaria Municipal de
Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 19 de fevereiro
de 2016.

FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR

Prefeito

*Republicado por incorreção de erro material.

Publicado por:
MARIA DAS GRAçAS DOS SANTOS

Código Identificador: 70BC2257

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 0091, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2016*

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX, da Lei
Orgânica do Município de Mossoró, e nos termos da Lei
Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014, combinado com
a Lei Complementar nº 126 de 29 de janeiro de 2016;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR LUANA PRISCILA FIGUEIREDO BATISTA
para o Cargo em Comissão de Chefe de Setor, Símbolo CD,
com lotação na Secretaria do Gabinete do Prefeito.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 19 de fevereiro
de 2016.

FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR

Prefeito

Publicado por:
MARIA DAS GRAçAS DOS SANTOS

Código Identificador: 4222F7C9

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 0102, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX, da Lei
Orgânica do Município de Mossoró, e nos termos da Lei
Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014, combinado com
a Lei Complementar nº 126 de 29 de janeiro de 2016;

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER a servidora MARIA DAS GRAÇAS DOS
SANTOS, matrícula 9387-4, detentora do cargo efetivo de
Professora Nível III, a Função Gratificada I, Símbolo FG I, para
exercer a função de Gerente Executiva de Atos e
Documentação Oficial, com lotação na Secretaria de Gabinete
do Prefeito.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeito
retroativo a 1º de fevereiro de 2016.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 19 de fevereiro
de 2016.

FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR

Prefeito

Publicado por:
MARIA DAS GRAçAS DOS SANTOS

Código Identificador: 4823E4DB

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 0103, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX da Lei
Orgânica do Município de Mossoró;

RESOLVE:

Art. 1º - TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 0077, de 12 de
fevereiro de 2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 19 de fevereiro
de 2016.

FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR

Prefeito

Publicado por:
MARIA DAS GRAçAS DOS SANTOS

Código Identificador: 3E5EA598

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 0104, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX da Lei
Orgânica do Município de Mossoró;

RESOLVE:

Art. 1º - TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 0093, de 19 de
fevereiro de 2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 26 de fevereiro
de 2016.

FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR

Prefeito

Publicado por:
MARIA DAS GRAçAS DOS SANTOS

Código Identificador: 5A307B29

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 0105, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX, da Lei
Orgânica do Município de Mossoró, e nos termos da Lei
Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014, combinado com
a Lei Complementar nº 126 de 29 de janeiro de 2016;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR JOSÉ MORAES DE LIMA NETO do Cargo
em Comissão de Chefe de Divisão, Símbolo CD, com lotação
na Secretaria Municipal de Infraestrutura e Habitação.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 26 de fevereiro
de 2016

FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR

Prefeito

Publicado por:
MARIA DAS GRAçAS DOS SANTOS

Código Identificador: 61BD4581

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 0106, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX, da Lei
Orgânica do Município de Mossoró, e nos termos da Lei
Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014, combinado com
a Lei Complementar nº 126 de 29 de janeiro de 2016;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR JOSÉ MORAIS LIMA NETO para o Cargo em
Comissão de Diretor de Unidade de Engenharia, Símbolo DUE,
com lotação na Secretaria Municipal de Infraestrutura, Meio
Ambiente, Urbanismo e Serviços Urbanos.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 26 de fevereiro
de 2016.

FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR

Prefeito

Publicado por:
MARIA DAS GRAçAS DOS SANTOS

Código Identificador: 606EDE9E

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 0107, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX da Lei
Orgânica do Município de Mossoró;

RESOLVE:

Art. 1º - TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 0075, de 6 de
fevereiro de 2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 26 de fevereiro
de 2016.

FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR

Prefeito

Publicado por:
MARIA DAS GRAçAS DOS SANTOS

Código Identificador: 58ABFEA5

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 0108, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX, da Lei
Orgânica do Município de Mossoró, e;

CONSIDERANDO o pedido de exoneração firmado pelo
servidor abaixo identificado, com fundamento legal no art. 39,
da Lei Complementar nº. 29/2008, de 16/12/2008 (Estatuto do
Servidor Público),

R E S O L V E:

Art. 1º - EXONERAR, a pedido, em caráter irrevogável, o
servidor ALENILTON FERREIRA DE ANDRADE, matrícula nº.
5070333, lotado na Secretaria Municipal de Segurança Publica,
Defesa Civil, Mobilidade Urbana e Transito, do cargo efetivo de
Guarda Civil Municipal, (Vínculo 2), do quadro de pessoal do
Poder Executivo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró (RN), 26 de fevereiro
de 2016

FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR

Prefeito

Publicado por:
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MARIA DAS GRAçAS DOS SANTOS
Código Identificador: 73471FC9

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 0109, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX, da Lei
Orgânica do Município de Mossoró, e;

CONSIDERANDO o pedido de exoneração firmado pelo
servidor abaixo identificado, com fundamento legal no art. 39,
da Lei Complementar nº. 29/2008, de 16/12/2008 (Estatuto do
Servidor Público),

R E S O L V E:

Art. 1º - EXONERAR, a pedido, em caráter irrevogável, o
servidor JOÃO MARCELO BRASIL PINHEIRO DUARTE,
matrícula nº. 12.836-8, lotado na Secretaria Municipal da Saúde,
do cargo efetivo de Médico Municipal, (Vínculo 1), do quadro de
pessoal do Poder Executivo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró (RN), 26 de fevereiro
de 2016

FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR

Prefeito

Publicado por:
MARIA DAS GRAçAS DOS SANTOS

Código Identificador: 518AB76C

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 0110, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX, da Lei
Orgânica do Município de Mossoró, e;

CONSIDERANDO o pedido de exoneração firmado pela
servidora abaixo identificada, com fundamento legal no art. 39,
da Lei Complementar nº. 29/2008, de 16/12/2008 (Estatuto do
Servidor Público),

R E S O L V E:

Art. 1º - EXONERAR, a pedido, em caráter irrevogável, a
servidora YLANA MAYRA DE ALMEIDA SILVEIRA, matrícula
nº. 12.967-4, lotada na Secretaria Municipal da Saúde – AMI –
Ambulatório Materno Infantil, do cargo efetivo de Médico,
(Vínculo 1), do quadro de pessoal do Poder Executivo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró (RN), 26 de fevereiro
de 2016

FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR

Prefeito

Publicado por:
MARIA DAS GRAçAS DOS SANTOS

Código Identificador: 3F9F0E1D

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 0111, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX, da Lei
Orgânica do Município de Mossoró, e nos termos da Lei
Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR FRANCISCO DJALMA FREIRE JÚNIOR
do Cargo em Comissão de Chefe de Setor, Símbolo CD, com
lotação na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 26 de fevereiro
de 2016

FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR

Prefeito

Publicado por:
MARIA DAS GRAçAS DOS SANTOS

Código Identificador: 6CC4B948

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 0112, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX, da Lei
Orgânica do Município de Mossoró, e nos termos da Lei
Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR MANOEL JÁCOME DE LIRA do Cargo em
Comissão de Chefe de Divisão, Símbolo CD, com lotação na
Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 26 de fevereiro
de 2016.

FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR

Prefeito

Publicado por:
MARIA DAS GRAçAS DOS SANTOS

Código Identificador: 597C9D4C

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 0113, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX, da Lei
Orgânica do Município de Mossoró, e nos termos da Lei
Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR ROSSICLER MARINHEIRO DE SÁ
COSTA do Cargo em Comissão de Diretor de Escola V,
Símbolo DE5, da Direção do Núcleo Municipal de Educação
Rural Jerônimo Rosado, com lotação na Secretaria Municipal de
Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 26 de fevereiro
de 2016.

FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR

Prefeito

Publicado por:
MARIA DAS GRAçAS DOS SANTOS

Código Identificador: 61878C93

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 0114, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX, da Lei
Orgânica do Município de Mossoró, e nos termos da Lei
Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014, combinado com
a Lei Complementar nº 126 de 29 de janeiro de 2016;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR LUCAS MATEUS FERNANDES DA SILVA
do Cargo em Comissão de Chefe de Divisão, Símbolo CD, com
lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte
e Lazer.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 26 de fevereiro
de 2016.

FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR

Prefeito

Publicado por:
MARIA DAS GRAçAS DOS SANTOS

Código Identificador: 645C3CC9

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 0115, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX, da Lei
Orgânica do Município de Mossoró, e nos termos da Lei
Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014, combinado com
a Lei Complementar nº 126 de 29 de janeiro de 2016;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR LUCAS MATEUS FERNANDES DA SILVA
para o Cargo em Comissão de Diretor de Unidade, Símbolo DU,
com lotação na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social
e Juventude.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 26 de fevereiro
de 2016.

FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR

Prefeito

Publicado por:
MARIA DAS GRAçAS DOS SANTOS

Código Identificador: 3E03B400

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 0116, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX, da Lei
Orgânica do Município de Mossoró, e nos termos da Lei
Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014, combinado com
a Lei Complementar nº 126 de 29 de janeiro de 2016;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR BRUNO ARTHUR MEDEIROS DO COUTO
para o Cargo em Comissão de Chefe de Divisão, Símbolo CD,
com lotação na Secretaria Municipal Educação, Cultura, Esporte
e Lazer.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 26 de fevereiro
de 2016.

FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR

Prefeito

Publicado por:
MARIA DAS GRAçAS DOS SANTOS

Código Identificador: 579013EA

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 0117, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX, da Lei
Orgânica do Município de Mossoró, e nos termos da Lei
Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR MARIA SÔNIA DE LIMA ALVES para o
Cargo em Comissão de Diretor de Escola V, Símbolo DE5, para
a Direção do Núcleo Municipal de Educação Rural Jerônimo
Rosado, com lotação na Secretaria Municipal de Educação,
Cultura, Esporte e Lazer.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 26 de fevereiro
de 2016.

FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR

Prefeito

Publicado por:
MARIA DAS GRAçAS DOS SANTOS

Código Identificador: 7489C714

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 0118, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX, da Lei
Orgânica do Município de Mossoró, e nos termos da Lei
Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR ODAIR JOSÉ MARTINS DE SOUZA para o
Cargo em Comissão de Diretor de Unidade, Símbolo DU, com
lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte
e Lazer.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 26 de fevereiro
de 2016.

FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR

Prefeito

Publicado por:
MARIA DAS GRAçAS DOS SANTOS

Código Identificador: 53D9E108

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 0119, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX, da Lei
Orgânica do Município de Mossoró, e nos termos da Lei
Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR BERTHA FERNANDA MOURA CARVALHO
para o Cargo em Comissão de Gerente de Análise Urbanística,
Símbolo GAU, com lotação na Secretaria Municipal de
Infraestrutura, Meio Ambiente, Urbanismo e Serviços Urbanos.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 26 de fevereiro
de 2016.

FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR

Prefeito

Publicado por:
MARIA DAS GRAçAS DOS SANTOS

Código Identificador: 4D6AB083

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 0120, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX, da Lei
Orgânica do Município de Mossoró, e nos termos da Lei
Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR LORENA DE MELO ARAÚJO para o Cargo
em Comissão de Diretor de Unidade, Símbolo DU, com lotação
na Secretaria Municipal de Infraestrutura, Meio Ambiente,
Urbanismo e Serviços Urbanos.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.



 4 Ano VIII | Nº 345

Mossoró, 26 de Fevereiro de 2016

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 26 de fevereiro
de 2016.

FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR

Prefeito

Publicado por:
MARIA DAS GRAçAS DOS SANTOS

Código Identificador: 506C40C3

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 0121, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX, da Lei
Orgânica do Município de Mossoró, e nos termos da Lei
Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR MARCIA CRISTIANE DE ALBUQUERQUE
SILVA para o Cargo em Comissão de Gerente de Análise
Urbanística, Símbolo GAU, com lotação na Secretaria Municipal
de Infraestrutura, Meio Ambiente, Urbanismo e Serviços
Urbanos.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 26 de fevereiro
de 2016.

FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR

Prefeito

Publicado por:
MARIA DAS GRAçAS DOS SANTOS

Código Identificador: 5D6FCF7D

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 0122, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX, da Lei
Orgânica do Município de Mossoró, e nos termos da Lei
Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR JANDIRA ALVES RODRIGUES para o Cargo
em Comissão de Chefe de Divisão, Símbolo CD, com lotação
na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 26 de fevereiro
de 2016.

FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR

Prefeito

Publicado por:
MARIA DAS GRAçAS DOS SANTOS

Código Identificador: 3DC233A6

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 0123, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX, da Lei
Orgânica do Município de Mossoró, e nos termos da Lei
Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR LUCIANA NOVAIS DA SILVA MORAIS
BRAGA para o Cargo em Comissão de Chefe de Divisão,
Símbolo CD, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 26 de fevereiro
de 2016.

FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR

Prefeito

Publicado por:
MARIA DAS GRAçAS DOS SANTOS

Código Identificador: 6207B7CA

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 0124, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das suas
atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX da Lei orgânica
do Município de Mossoró, combinado com o art. 39 da Lei
Complementar nº 082, de 3 de abril de 2013;

RESOLVE:

Art. 1º – DESIGNAR os membros relacionados no caput deste
artigo para comporem o Conselho Municipal de Políticas
Culturais, nos cargos de titular e suplente para representar o
assento das respectivas instituições.

I – REPRESENTANDO O PODER PÚBLICO

TITULARES

Francisca Glaudionora da Silveira – Secretária1.

Municipal de Educação, Cultura, Esporte Lazer
Viviana Bezerra de Mesquita – Secretária Executiva2.
de Cultura
Francisco Rinaldo Coelho de Figueiredo – Secretaria3.
Municipal do Desenvolvimento Econômico,
Agricultura e Turismo
Luciane Vasconcelos da Costa – Secretaria4.
Municipal do Desenvolvimento Social e Juventude
Marcos Antônio Fernandes de Queiroz – Secretário5.
Municipal de Administração e Finanças

SUPLENTES

Jerônimo Rosado de Sousa Neto – Secretário1.
Municipal da Fazenda
Keke Sidney de Medeiros - Secretaria Municipal da2.
Fazenda
Emanuel Gleffeson Soares do Nascimento –3.
Secretaria do Desenvolvimento Econômico,
Agricultura e Turismo
Laura Pollyanna Rodrigues de Melo – Secretaria do4.
Desenvolvimento Social e Juventude
José Barbosa de Assis - Secretaria Municipal de5.
Administração e Finanças

Parágrafo único – A participação dos membros no colegiado
designados no caput deste artigo é considerada prestação de
serviços relevantes e não será remunerada.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró/RN, 26 de fevereiro
de 2016

FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR

Prefeito

Publicado por:
MARIA DAS GRAçAS DOS SANTOS

Código Identificador: 6C1DF56B

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 0125, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX, da Lei
Orgânica do Município de Mossoró, e nos termos da Lei
Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014, combinado com
a Lei Complementar nº 126 de 29 de janeiro de 2016;

RESOLVE:

Art.  1º -  EXONERAR ALEXANDRA JUSCIELE DO
NASCIMENTO do Cargo em Comissão de Chefe de Gabinete,
Símbolo CGAB, com lotação na Procuradoria Geral do
Município.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 26 de fevereiro
de 2016.

FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR

Prefeito

Publicado por:
MARIA DAS GRAçAS DOS SANTOS

Código Identificador: 510C262C

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 0126, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX, da Lei
Orgânica do Município de Mossoró, e nos termos da Lei
Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014, combinado com
a Lei Complementar nº 126 de 29 de janeiro de 2016;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMERAR OLÍVIA OLIVEIRA SIQUEIRA CAMPOS
para o Cargo em Comissão de Chefe de Gabinete, Símbolo
CGAB, com lotação na Procuradoria Geral do Município.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 26 de fevereiro
de 2016.

FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR

Prefeito

Publicado por:
MARIA DAS GRAçAS DOS SANTOS

Código Identificador: 567C1FDC

GABINETE DO PREFEITO
LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 16 DE DEZEMBRO DE

2015*

Dispõe sobre o Programa “Viver Melhor Previ Mossoró”, a ser
administrado e executado pelo Instituto Municipal de
Previdência Social dos Servidores Públicos de Mossoró/RN,
altera dispositivos específicos da Lei Complementar n.º 060, de
09 de dezembro de 2011e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e EU sanciono
a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º - Fica instituído no Município de Mossoró o “Programa
Viver Melhor PREVI-MOSSORÓ”, consistente em um conjunto

de ações articuladas voltadas exclusivamente aos segurados do
Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores
Públicos de Mossoró/RN, destinando-se em particular aos seus
aposentados, pensionistas e aos segurados que se encontram
na iminência da sua aposentadoria.

Parágrafo Único – Entende-se por “iminência da sua
aposentadoria”, o servidor com tempo de serviço suficiente para
integralização da aposentadoria e que esteja prestes a solicitar
a aposentadoria.

Art. 2° - O “Programa Viver Melhor PREVI-MOSSORÓ” será
desenvolvido de forma a propiciar aos seus beneficiados uma
série de experiências nas áreas da saúde,bem estar,
empreendedorismo e geração de renda, relações interpessoais
e familiares, além de aspectos relacionados à espiritualidade,
autoestima, cultura e lazer, prestando auxílio essencial ao
desenvolvimento humano e à qualidade de vida de seus
destinatários.

Art. 3º - Constituem objetivos específicos do “Programa Viver
Melhor PREVI-MOSSORÓ”:

I - Desenvolver uma política institucional que promova o
reconhecimento e a transparência informativa quanto ao papel
do PREVI-MOSSORÓ junto aos segurados e à sociedade;

II - Preparar os servidores que estão próximos de se aposentar,
cidadãos ainda produtivos, para que possam encarar a nova
realidade e enfrentar o mundo fora do trabalho formal, com
autoestima elevada e motivação necessária para novas
atividades;

III - Motivar e incentivar o surgimento de outras iniciativas
focadas em novos projetos de vida para os participantes do
projeto;

IV - Promover espaços de convivência, bem-estar, cuidado com
a saúde e prevenção de doenças dos participantes do projeto;

V - Fomentar espaços sistemáticos de discussão, integração e
vivências capazes de potencializar aquisição de hábitos de vida
mais saudáveis por parte dos participantes do projeto;

VI - Criar espaços de fortalecimento de relacionamentos
profissionais, de entretenimento e descontração capazes de
fomentar a vivência plena e digna dos participantes.

Art. 4º - Caracterizam-se como estratégias de ação do
“Programa Viver Melhor PREVI-MOSSORÓ” as seguintes
ações, a serem realizadas de forma individualizada ou conjunta:

I - Momento Educação para a Saúde Física, Mental e Espiritual:
realização de Palestras Educativas e Motivacionais, incluindo
dinâmicas de grupo e exercícios de socialização e integração;

II - Momento Cultural: realização de eventos que contemplem
atrações musicais e culturais, com público alvo composto
preferencialmente por idosos;

III - Momento Saúde em Dia: realização de atividades
relacionadas à saúde preventiva, tais quais verificação de
pressão arterial, realização de testes de glicemia, análise do
perf i l  de saúde dos par t ic ipantes,  a se real izar
preferencialmente em parceria com entidades públicas e
privadas da respectiva área de atuação;

IV - Espaço do Movimento: efetivação de ações voltadas à
educação para a postura correta e a realização de ajustes
ergonômicos, contemplando atividades tais quais pilates, RPG,
massagens terapêuticas, dentre outras, a se realizar
preferencialmente em parceria com entidades públicas e
privadas da respectiva área de atuação;

V - Oficinas sobre Alimentação Saudável: realização de
atividades educativas para o reaproveitamento e a readaptação
alimentares, a se realizar preferencialmente em parceria com
entidades públicas e privadas da respectiva área de atuação;

VI - Espaço de Terapia Coletiva: realização de atividades
relacionadas ao tratamento psicológico, a se realizar
preferencialmente em parceria com entidades públicas e
privadas da respectiva área de atuação;

VII - Oficina de Jogos: mediante oferta de espaço com jogos
diversos voltados ao estímulo da criatividade;

VIII - Oficina de Hidroginástica;

IX – Promoção de momentos de comemoração, integração e
harmonia entre os participantes;

X - Ciclo de Oficinas de Preparação para a Aposentadoria,
mediante integração de atividades relacionadas a novos
projetos de vida, empreendedorismo, espiritualidade, equilíbrio,
convivência social e familiar e motivação para a vida.

Art. 5° - O “Programa Viver Melhor PREVI-MOSSORÓ” possui
natureza permanente e atemporal, sendo realizado mediante
planejamento específico voltado às necessidades de seus
beneficiários.

Art. 6° - Todas as ações do “Programa Viver Melhor PREVI-
MOSSORÓ” priorizarão a realização de atividades mediante
parcerias com instituições de iniciativa pública, privada e
organizações não governamentais atuantes nas áreas de
alcance do programa.

Art. 7° - Registre-se que o “Programa Viver Melhor PREVI-
MOSSORÓ” ocorrerá preferencialmente nas dependências da
sede do Instituto Municipal de Previdência Social dos
Servidores Públicos de Mossoró/RN – PREVI-MOSSORÓ,
apresentando periodicidade mínima mensal.

Parágrafo Único - As atividades do “Programa Viver Melhor
PREVI-MOSSORÓ” serão dirigidas por uma equipe
multidisciplinar composta por servidores do PREVI-MOSSORÓ,
podendo contar com assistência voluntária de profissionais
liberais e entidades públicas e privadas atuantes nas áreas
técnicas contempladas pelo programa.

Art. 8° - As despesas com o “Programa Viver Melhor PREVI-
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MOSSORÓ” serão custeadas até o limite do percentual de 5%
mensal do valor arrecadado a título do fundo administrativo, o
qual é gerenciado e administrado pelo Instituto Municipal de
Previdência Social dos Servidores Públicos de Mossoró/RN –
PREVI-MOSSORÓ.

§ 1° - Fica estabelecido o limite mensal de gastos com o
Programa Viver Melhor no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais),
atendida a seguinte classificação orçamentária e financeira, que
passa a fazer parte da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei
Orçamentária Municipal a partir do exercício corrente:

•Unidade orçamentária: 24.201 – PREVI - MOSSORO

•Ação: “PROGRAMA VIVER MELHOR PREVI-MOSSORÓ”

•Natureza: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO

• Natureza: 3.3.90.36 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA FÍSICA

•Natureza: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA

•Natureza: 4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE

•Fonte: 200 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

§ 2° - O valor limítrofe estabelecido no § 1º deste artigo será
anualmente reajustado conforme o Índice Nacional de Preços
ao Consumidor Amplo – IPCA.

Art. 9º - A Lei Complementar nº. 60/2011 passa a vigorar com a
seguinte redação para os seus artigos 67, § 1º, inciso I, 70,
caput,71, caput, e 75, § 3º, sendo incluídos o § 3º no artigo 2º e
o § 5º no art. 70, ambos da referida Lei, nos seguintes moldes:

Art. 2º - ......

§1º - .......

§2º - .......

§ 3º - O PREVI-MOSSORÓ, no exercício de suas atribuições
definidas nesta lei, poderá desenvolver uma política de
qualidade de vida voltada exclusivamente aos seus filiados, com
o intuito de estreitar as relações institucionais entre a referida
autarquia previdenciária e os servidores ativos e inativos da
Prefeitura Municipal de Mossoró.

“Art. 67 - ......

§1º - ......

I - Será destinada ao custeio das despesas correntes e de
capital necessárias à organização e ao funcionamento do órgão
gestor do Regime Próprio, bem como à elaboração de projetos
de qualidade de vida destinados exclusivamente aos filiados e
segurados deste Instituto de Previdência.

II – ......

III – ......

§2º - ......”

“Art.70 - Compõem o Conselho Previdenciário do PREVI-
MOSSORÓ os seguintes membros: 02 (dois) representantes do
Executivo; 02 (dois) representantes do Legislativo; 02 (dois)
representantes dos Servidores em atividade; 02 (dois)
representantes dos Aposentados e Pensionistas.

§1º - ......

§2º - ......

§3º - ......

§4º - ......

§ 5° - Todos os membros titulares do Conselho Previdenciário
citados no caput terão direito a um suplente, que assumirá os
trabalhos em caso de impedimento ou falta justificada do
conselheiro titular”.

“Art. 71 - O Conselho Previdenciário se reunirá mediante a
presença da maioria absoluta de seus membros, ou seja, 05
(cinco) conselheiros, bem como, deverá ter suas proposições
aprovadas mediante voto da maioria simples dos presentes em
sessão:

I - ......

II - ......

III - ......

IV - ......

V - ......

VI - ......

Parágrafo único - ......”.

Art. 10 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Palácio da Resistência, Mossoró/RN, 16 de dezembro de 2015.

FRANCISCO JOSÉ LIMA DA SILVEIRA JÚNIOR

Prefeito Constitucional do Município de Mossoró

*Republicado por incorreção de erro material.

Publicado por:
MARIA DAS GRAçAS DOS SANTOS

Código Identificador: 5D605EB5

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 4.604, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2016

Convoca a 6ª Conferência Municipal da Cidade de Mossoró,
Estado do Rio Grande Norte, etapa preparatória da 6ª
Conferência Nacional das Cidades e dá outras providências.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE
MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 78, IX
da Lei Orgânica deste Município; e,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Federal nº 5.790, de
25 de maio de 2006 e na Resolução Normativa nº 19, de 18 de
Setembro de 2015 do Conselho das Cidades ConCidades, do
Ministério das Cidades;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica convocada a 6ª Conferência Municipal da Cidade
de Mossoró, etapa preparatória da 6ª Conferência Nacional das
Cidades, a ser realizada entre 1º de março e 5º de julho de
2016, em Mossoró, sob a coordenação da Secretaria Municipal
do Planejamento - SEPLAN.

Art. 2º - A 6ª Conferência Municipal da Cidade de Mossoró
desenvolverá seus trabalhos a partir do tema nacional, “A
Função Social da Cidade e da Propriedade”, e; como lema:
“Cidades Inclusivas, Participativas e Socialmente Justas”.

Parágrafo único. O tema será desenvolvido de modo a articular
e integrar as diferentes políticas urbanas de maneira
transversal.

Art. 3º - Caberá ao Secretário Municipal do Planejamento,
mediante portaria, no prazo de até trinta (30) dias úteis da
publicação deste Decreto, instituir a Comissão Preparatória
Municipal, observando o disposto na Resolução Normativa nº
19, de 18 de Setembro de 2015, do Ministério das Cidades.

Art. 4º - A Comissão Preparatória Municipal, de acordo com os
artigos 42 e 43 da Resolução Normativa nº 19, de 18 de
Setembro de 2015, definirá data, local, critério de participação e
pauta da Conferência Municipal da Cidade de Mossoró.

Art. 5º - Caberá à 6ª Conferência Municipal da Cidade de
Mossoró, de acordo com os critérios definidos pela Comissão
Preparatória Estadual, organizar a eleição dos delegados
municipais que participarão da 6ª Conferência Estadual das
Cidades.

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró/RN, 26 de fevereiro
de 2016.

FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR

Prefeito

Publicado por:
MARIA DAS GRAçAS DOS SANTOS

Código Identificador: 73904B85

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 4.605, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2016

Estabelece calendário de pagamento dos servidores públicos
municipais e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das
atribuições legais que lhe confere o art. 78, IX e XVIII, da Lei
Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º. – Ficam estabelecidas as datas abaixo para o
pagamento dos vencimentos dos servidores públicos municipais
no ano de 2016.

Março – dia 31;

Abril – dia 29;

Maio – dia 31;

Junho – dia 30;

Julho – dia 29;

Agosto – dia 31;

Setembro – dia 29;

Outubro – dia 31;

Novembro – dia 30; e

Dezembro – dia 30.

Parágrafo único – O 13º (décimo terceiro) salário dos servidores
de que trata o caput deste artigo, será pago no mês do
aniversário de cada servidor.

Art. 2º - Este Decreto não se aplica aos aposentados,
pensionista e servidores do PREVI – Mossoró, cujo calendário
de pagamento encontra-se disciplinado na PORTARIA Nº
001/2016-GP/PREVI, de 06 de janeiro de 2016.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró/RN, 26 de fevereiro
de 2016.

FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR

Prefeito

efeito

Publicado por:
MARIA DAS GRAçAS DOS SANTOS

Código Identificador: 42A53933

GABINETE DO PREFEITO
EXTRATO DE CONVÊNIO

PARTES: ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE E
MUNICÍPIO DE MOSSORÓ/RN

OBJETO: CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO MÚTUA NAS
ATIVIDADES DE SEGURANÇA PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE
MOSSORÓ, EXERCIDOS PELOS ÓRGÃOS INTEGRANTES
DO SISTEMA ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA.

BASE LEGAL: ART. 144 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE
1988 E ART. 90 DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE.

VIGÊNCIA: 01/01/2016 A 31/12/2016.

ASSINAM:

KALINA LEITE GONÇALVES

Convenente

FRANCISCO JOSÉ DE LIMA SILVEIRA JÚNIOR

Conveniado

Publicado por:
MARIA DAS GRAçAS DOS SANTOS

Código Identificador: 654C5D55

GABINETE DO PREFEITO
EXTRATO DE PLANO DE TRABALHO - ANO BASE 2016

PARTES: ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE E
MUNICÍPIO DE MOSSORÓ/RN

OBJETO: CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO MÚTUA NAS
ATIVIDADES DE SEGURANÇA PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE
MOSSORÓ, EXERCIDOS PELOS ÓRGÃOS INTEGRANTES
DO SISTEMA ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA.

BASE LEGAL: ART. 144 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE
1988 E ART. 90 DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE.

VIGÊNCIA: 01/01/2016 A 31/12/2016.

VALOR TOTAL:O VALOR ESTIMADO DESTE CONVÊNIO É
DE R$ 2.049,000,00 (DOIS MILHÕES, QUARENTA E NOVE
MIL).

ASSINAM:

KALINA LEITE GONÇALVES

Convenente

FRANCISCO JOSÉ DE LIMA SILVEIRA JÚNIOR

Conveniado/Prefeito

Publicado por:
MARIA DAS GRAçAS DOS SANTOS

Código Identificador: 67A18E23

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 0146/2016-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei
Complementar nº 105, de 04/07/2014, e;

CONSIDERANDO o requerimento do servidor abaixo
qualificado, parecer prolatado pela Assessoria Jurídica desta
Secretaria, e com fundamento legal nos art. 101 e 102 da Lei
Complementar nº. 29, de 16 de dezembro de 2008 (Estatuto do
Servidor Municipal),

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER Licença Especial, por tempo de serviço e
assiduidade, pelo período de 03 (tres) meses, referente ao
período aquisitivo de4/2001/2006, ao (a) servidor (a) MANOEL
SILVA DE LIMA, matrícula nº. 4131-6, ocupante do cargo de
GARI, lotado (a) no (a) DEPARTAMENTO DE LIMPEZA II, com
prazo de vigência de 22/02/2016 à 21/05/2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Secretaria M. de Administração e Finanças, em Mossoró-RN, 12
de fevereiro de 2016.

Marcos Antônio Fernandes de Queiroz

Secretário de Administração e Finanças

Publicado por:
FRANCISCA SONARIA BARBOSA DE MEDEIROS

Código Identificador: 6B0CDC1E

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 0151/2016-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei
Complementar nº 105, de 04/07/2014, e;
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CONSIDERANDO a Certidão de conclusão de curso de pós-
graduação, apresentada pelo Guarda Civil Municipal abaixo
identificado, bem como o respectivo parecer da Assessoria
Jurídica desta Secretaria, e nos termos estabelecidos no art. 20,
da Lei Complementar nº. 098, de 24/01/2014 (Plano de Cargos,
Carreira e Remunerações dos Guardas Civis do Município de
Mossoró),

R E S O L V E :

Art. 1º - CONCEDER ao servidor SIDNEY RAMOS DA SILVA,
matrícula n.º 14471-1, ocupante do cargo de Guarda Civil
Municipal, Classe I, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o
respectivo Nível III.

Art. 2º - Fica estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias para
que o servidor apresente a esta Secretaria, o certificado de
conclusão do curso de pós graduação, correspondente à
progressão supra, sob suspensão dos efeitos desta portaria.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-RN, 17 de
fevereiro de 2016.

Marcos Antônio Fernandes de Queiroz

Secretário de Administração e Finanças

Publicado por:
FRANCISCA SONARIA BARBOSA DE MEDEIROS

Código Identificador: 52941918

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 0152/2016-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei
Complementar nº 105, de 04/07/2014, e;

CONSIDERANDO a documentação comprobatória da
conclusão de curso Superior, apresentada pelo Guarda Civil
Municipal abaixo identificado, bem como o respectivo parecer
da Assessoria Jurídica desta Secretaria, e nos termos
estabelecidos no art. 20, da Lei Complementar nº. 098, de
24/01/2014 (Plano de Cargos, Carreira e Remunerações dos
Guardas Civis do Município de Mossoró),

R E S O L V E :

Art. 1º - CONCEDER AO servidor ANTÔNIO MAURÍCIO DE
ABREU, matrícula n.º 506968-8, ocupante do cargo de Guarda
Civil Municipal, Classe I, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o
respectivo Nível II.

Art. 2º - Fica estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias para
que o servidor apresente a esta Secretaria, o certificado de
conclusão do curso de pós graduação, correspondente à
progressão supra, sob suspensão dos efeitos desta portaria.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-RN, 17 de
fevereiro de 2016.

Marcos Antônio Fernandes de Queiroz

Secretário de Administração e Finanças

Publicado por:
FRANCISCA SONARIA BARBOSA DE MEDEIROS

Código Identificador: 3CE58D83

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 0153/2016-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei
Complementar nº 105, de 04/07/2014, e;

CONSIDERANDO a documentação comprobatória da
conclusão de curso Superior, apresentada pelo Guarda Civil
Municipal abaixo identificado, bem como o respectivo parecer
da Assessoria Jurídica desta Secretaria, e nos termos
estabelecidos no art. 20, da Lei Complementar nº. 098, de
24/01/2014 (Plano de Cargos, Carreira e Remunerações dos
Guardas Civis do Município de Mossoró),

R E S O L V E :

Art. 1º - CONCEDER AO servidor GLEYTON ALEXSANDRO
SILVA MEDEIROS, matrícula n.º 506983-1, ocupante do cargo
de Guarda Civil Municipal, Classe I, PROGRESSÃO
FUNCIONAL para o respectivo Nível II.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-RN, 17 de
fevereiro de 2016.

Marcos Antônio Fernandes de Queiroz

Secretário de Administração e Finanças

Publicado por:
FRANCISCA SONARIA BARBOSA DE MEDEIROS

Código Identificador: 6B955420

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 0154/2016-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei

Complementar nº 105, de 04/07/2014, e;

CONSIDERANDO a Certidão de conclusão de curso de pós-
graduação, apresentada pelo Guarda Civil Municipal abaixo
identificado, bem como o respectivo parecer da Assessoria
Jurídica desta Secretaria, e nos termos estabelecidos no art. 20,
da Lei Complementar nº. 098, de 24/01/2014 (Plano de Cargos,
Carreira e Remunerações dos Guardas Civis do Município de
Mossoró),

R E S O L V E :

Art. 1º - CONCEDER ao servidor ROMÁRIO RAFAEL
FILGUEIRA, matrícula n.º 507025-2, ocupante do cargo de
Guarda Civil Municipal, Classe I, PROGRESSÃO FUNCIONAL
para o respectivo Nível III.

Art. 2º - Fica estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias para
que o servidor apresente a esta Secretaria, o certificado de
conclusão do curso de pós graduação, correspondente à
progressão supra, sob suspensão dos efeitos desta portaria.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-RN, 17 de
fevereiro de 2016.

Marcos Antônio Fernandes de Queiroz

Secretário de Administração e Finanças

Publicado por:
FRANCISCA SONARIA BARBOSA DE MEDEIROS

Código Identificador: 4BB9BF26

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 0155/2016-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei
Complementar nº 105, de 04/07/2014, e;

CONSIDERANDO a Certidão de conclusão de curso de pós-
graduação, apresentada pelo Guarda Civil Municipal abaixo
identificado, bem como o respectivo parecer da Assessoria
Jurídica desta Secretaria, e nos termos estabelecidos no art. 20,
da Lei Complementar nº. 098, de 24/01/2014 (Plano de Cargos,
Carreira e Remunerações dos Guardas Civis do Município de
Mossoró),

R E S O L V E :

Art. 1º - CONCEDER ao servidor LEVI FERNANDES DA SILVA
FILHO, matrícula n.º 506996-3, ocupante do cargo de Guarda
Civil Municipal, Classe I, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o
respectivo Nível III.

Art. 2º - Fica estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias para
que o servidor apresente a esta Secretaria, o certificado de
conclusão do curso de pós graduação, correspondente à
progressão supra, sob suspensão dos efeitos desta portaria.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-RN, 17 de
fevereiro de 2016.

Marcos Antônio Fernandes de Queiroz

Secretário de Administração e Finanças

Publicado por:
FRANCISCA SONARIA BARBOSA DE MEDEIROS

Código Identificador: 680D811C

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 0156/2016-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei
Complementar nº 105, de 04/07/2014, e;

CONSIDERANDO a Certidão de conclusão de curso de pós-
graduação, apresentada pelo Guarda Civil Municipal abaixo
identificado, bem como o respectivo parecer da Assessoria
Jurídica desta Secretaria, e nos termos estabelecidos no art. 20,
da Lei Complementar nº. 098, de 24/01/2014 (Plano de Cargos,
Carreira e Remunerações dos Guardas Civis do Município de
Mossoró),

R E S O L V E :

Art. 1º - CONCEDER ao servidor ISAIAS BATISTA DE
AZEVEDO, matrícula n.º 506986-6, ocupante do cargo de
Guarda Civil Municipal, Classe I, PROGRESSÃO FUNCIONAL
para o respectivo Nível III.

Art. 2º - Fica estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias para
que o servidor apresente a esta Secretaria, o certificado de
conclusão do curso de pós graduação, correspondente à
progressão supra, sob suspensão dos efeitos desta portaria.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-RN, 17 de
fevereiro de 2016.

Marcos Antônio Fernandes de Queiroz

Secretário de Administração e Finanças

Publicado por:
FRANCISCA SONARIA BARBOSA DE MEDEIROS

Código Identificador: 6499E250

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 0157/2016-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei
Complementar nº 105, de 04/07/2014, e;

CONSIDERANDO a Certidão de conclusão de curso de pós-
graduação, apresentada pelo Guarda Civil Municipal abaixo
identificado, bem como o respectivo parecer da Assessoria
Jurídica desta Secretaria, e nos termos estabelecidos no art. 20,
da Lei Complementar nº. 098, de 24/01/2014 (Plano de Cargos,
Carreira e Remunerações dos Guardas Civis do Município de
Mossoró),

R E S O L V E :

Art. 1º - CONCEDER ao servidor FRANCISCO JOSENETO DA
SILVA, matrícula n.º 507924-1, ocupante do cargo de Guarda
Civil Municipal, Classe I, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o
respectivo Nível III.

Art. 2º - Fica estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias para
que o servidor apresente a esta Secretaria, o certificado de
conclusão do curso de pós graduação, correspondente à
progressão supra, sob suspensão dos efeitos desta portaria.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-RN, 17 de
fevereiro de 2016.

Marcos Antônio Fernandes de Queiroz

Secretário de Administração e Finanças

Publicado por:
FRANCISCA SONARIA BARBOSA DE MEDEIROS

Código Identificador: 4210289E

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 175/2016-SEMAD, DE 23 DE FEVEREIRO DE

2016.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS, no uso de suas atribuições legais previstas na Lei
Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014, c/c com as
demais legislações locais e pertinentes, e;

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nº 004/2016, prolatado
pela Procuradoria Geral do Município, que recomenda a
instauração de processo administrativo para averiguar a
possibilidade de pagamento indenizatório em favor da empresa
abaixo identificada, relativo à aquisição de peças e serviços
para a frota de veículos oficiais,

R E S O L V E :

Art. 1º - INSTAURAR Comissão Especial, com as atribuições de
analisar a viabilidade de pagamento, a título de indenização, em
favor da empresa Franklin Gurgel de Lima, proveniente do
fornecimento de peças e serviços para a manutenção da frota
de veículos oficiais da Prefeitura Municipal de Mossoró.

Art. 2º - DESIGNAR os servidores públicos do quadro de
pessoal da Prefeitura Municipal de Mossoró, abaixo
identificados, para, sob a presidência do primeiro, comporem a
Comissão Especial:

Cláudio Fernandes Coelho, lotado na Secretaria1.
Municipal de Administração e Finanças;
Flussieur Aurélio Vieira Galdino, lotado na Secretaria2.
Municipal de Administração e Finanças; e
Ana Cely Lima Marques, lotada na Secretaria3.
Municipal de Administração e Finanças.

Art. 3º - A Comissão tem o prazo de até 60 (sessenta) dias para
concluir os trabalhos e apresentar relatório final.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Administração, em Mossoró-RN, 23 de fevereiro
de 2016.

Marcos Antonio Fernandes de Queiroz

Secretário de Administração e Finanças

Publicado por:
JOSé NILSON COSTA HERMíNIO
Código Identificador: 71E8F103

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 176/2016-SEMAD, DE 23 DE FEVEREIRO DE

2016.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS, no uso de suas atribuições legais previstas na Lei
Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014, c/c com as
demais legislações locais e pertinentes, e;

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nº 003/2016, prolatado
pela Procuradoria Geral do Município, no Processo de Despesa
nº 357/2015 – Pagamento de Indenização em favor da empresa
abaixo identificada, relativo à aquisição de peças e serviços
para a frota de veículos oficiais,

R E S O L V E :

Art. 1º - INSTAURAR Comissão Especial, com as atribuições de
analisar a viabilidade de pagamento, a título de indenização, em
favor da empresa W. H PEREIRA - ME, proveniente do
fornecimento de peças e serviços para a manutenção da frota
de veículos oficiais da Prefeitura Municipal de Mossoró.
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Art. 2º - DESIGNAR os servidores públicos do quadro de
pessoal da Prefeitura Municipal de Mossoró, abaixo
identificados, para, sob a presidência do primeiro, comporem a
Comissão Especial:

Cláudio Fernandes Coelho, lotado na Secretaria1.
Municipal de Administração e Finanças;
José Nilson Costa Hermínio, lotado na Secretaria2.
Municipal de Administração e Finanças; e
Raimundo Benjamim Neto, lotada na Secretaria3.
Municipal de Administração e Finanças.

Art. 3º - A Comissão tem o prazo de até 60 (sessenta) dias para
concluir os trabalhos e apresentar relatório final.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Administração, em Mossoró-RN, 23 de fevereiro
de 2016.

Marcos Antonio Fernandes de Queiroz

Secretário de Administração e Finanças

Publicado por:
JOSé NILSON COSTA HERMíNIO
Código Identificador: 702B21B5

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 177/2016-SEMAD, DE 23 DE FEVEREIRO DE

2016.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS, no uso de suas atribuições legais previstas na Lei
Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014, c/c com as
demais legislações locais e pertinentes, e;

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nº 005/2016, prolatado
pela Procuradoria Geral do Município, no Processo de Despesa
nº 375/2015 – Pedido de Pagamento de Indenização em favor
da empresa abaixo identificada, relativo à aquisição de peças e
serviços para a frota de veículos oficiais,

R E S O L V E :

Art. 1º - INSTAURAR Comissão Especial, com as atribuições de
analisar a viabilidade de pagamento, a título de indenização, em
favor da empresa MARIA EILMA ALVES DA SILVA, proveniente
do fornecimento de peças e serviços para a manutenção da
frota de veículos oficiais da Prefeitura Municipal de Mossoró.

Art. 2º - DESIGNAR os servidores públicos do quadro de
pessoal da Prefeitura Municipal de Mossoró, abaixo
identificados, para, sob a presidência do primeiro, comporem a
Comissão Especial:

Cláudio Fernandes Coelho, lotado na Secretaria1.
Municipal de Administração e Finanças;
Maria Celineide Dantas, lotada na Secretaria2.
Municipal de Administração e Finanças; e
Raimundo Benjamim Neto, lotada na Secretaria3.
Municipal de Administração e Finanças.

Art. 3º - A Comissão tem o prazo de até 60 (sessenta) dias para
concluir os trabalhos e apresentar relatório final.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Administração, em Mossoró-RN, 23 de fevereiro
de 2016.

Marcos Antonio Fernandes de Queiroz

Secretário de Administração e Finanças

Publicado por:
JOSé NILSON COSTA HERMíNIO
Código Identificador: 59F690FE

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 178/2016-SEMAD, DE 23 DE FEVEREIRO DE

2016.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS, no uso de suas atribuições legais previstas na Lei
Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014, c/c com as
demais legislações locais e pertinentes, e;

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nº 006/2016, prolatado
pela Procuradoria Geral do Município, no Processo de Despesa
nº 3464/2014 – Pedido de Pagamento de Indenização em favor
da empresa abaixo identificada, relativo à aquisição de peças e
serviços para a frota de veículos oficiais,

R E S O L V E :

Art. 1º - INSTAURAR Comissão Especial, com as atribuições de
analisar a viabilidade de pagamento, a título de indenização, em
favor da empresa J. C. AUTOPEÇAS, proveniente do
fornecimento de peças e serviços para a manutenção da frota
de veículos oficiais da Prefeitura Municipal de Mossoró.

Art. 2º - DESIGNAR os servidores públicos do quadro de
pessoal da Prefeitura Municipal de Mossoró, abaixo
identificados, para, sob a presidência do primeiro, comporem a
Comissão Especial:

Cláudio Fernandes Coelho, lotado na Secretaria1.
Municipal de Administração e Finanças;
Ana Cely Lima Marques, lotada na Secretaria2.
Municipal de Administração e Finanças; e
Maria Celineide Dantas, lotada na Secretaria3.
Municipal de Administração e Finanças.

Art. 3º - A Comissão tem o prazo de até 60 (sessenta) dias para
concluir os trabalhos e apresentar relatório final.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Administração, em Mossoró-RN, 23 de fevereiro
de 2016.

Marcos Antonio Fernandes de Queiroz

Secretário de Administração e Finanças

Publicado por:
JOSé NILSON COSTA HERMíNIO
Código Identificador: 5677E5E4

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 180/2016-SEMAD, DE 23 DE FEVEREIRO DE

2016.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS, no uso das atribuições legais e o que lhe confere a
Lei Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014, e;

CONSIDERANDO o relatório final da Comissão de Inquérito
Administrativo, designada pela Portaria nº. 2.042/2015-SEMAD,
de 10 de novembro de 2015, que opina pelo arquivamento do
feito, e nos termos do art. 157, § único, da Lei Complementar nº.
29/2008, de 16 de dezembro de 2008 (Estatuto do Servidor
Municipal),

R E S O L V E:

Art. 1º - Determinar o arquivamento do Inquérito Administrativo
nº. 2.042/2015-SEMAD, de 10 de novembro de 2015, sem
aplicação de penalidade, para que surtam seus jurídicos e
legais efeitos.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-RN, 23 de
fevereiro de 2016.

Marcos Antonio Fernandes de Queiroz

Secretário de Administração e Finanças

Publicado por:
JOSé NILSON COSTA HERMíNIO
Código Identificador: 49F8CAFC

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 181/2016-SEMAD, DE 23 DE FEVEREIRO DE

2016.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS, no uso das atribuições legais e o que lhe confere a
Lei Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014, e;

CONSIDERANDO o relatório final prolatado pela Comissão de
Sindicância, designada pela Portaria nº. 973/2015-SEMAD, de
27 de maio de 2015, que opina pelo arquivamento do feito, e
nos termos estabelecidos no art. 158, inciso I, da Lei
Complementar nº. 29/2008, de 16 de dezembro de 2008
(Estatuto do Servidor Municipal),

R E S O L V E :

Art. 1º - Determinar o arquivamento do Processo de Sindicância
nº. 973/2015-SEMAD, de 27 de maio de 2015, para que surtam
seus jurídicos e legais efeitos.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-RN, 23 de
fevereiro de 2016.

Marcos Antonio Fernandes de Queiroz

Secretário de Administração e Finanças

Publicado por:
JOSé NILSON COSTA HERMíNIO
Código Identificador: 4A2C0278

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 188/2016-SEMAD, DE 25 DE FEVEREIRO DE

2016.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS, no uso de suas atribuições legais e o que lhe
confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014, e;

CONSIDERANDO que se faz imprescindível apurar denúncia
expressamente formalizada pela 11ª Promotoria de Justiça da
Comarca de Mossoró, nos termos do Ofício nº 0060/2016 –
11ªPmJM, de 12 de fevereiro de 2016, e com fundamento no
artigo 156 e seguintes da Lei Complementar nº. 29/2008 –
Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de
Mossoró,

R E S O L V E :

Art. 1º - INSTAURAR Comissão de Sindicância para apurar
possíveis irregularidades no Sistema Municipal de Auditoria de
Saúde, notadamente que tenha beneficiado os servidores
públicos municipais, Francisco Carlos Carvalho de Melo,
matrícula nº 4717-2, Manoel Bizerra da Costa, matrícula nº
4337-9 e Antonia Selma de Oliveira Câmara, matrícula nº
12791-4.

Art. 2º - DESIGNAR os servidores efetivos do quadro de
pessoal da Prefeitura Municipal de Mossoró, abaixo
identificados, para, sob a presidência do primeiro, comporem a
Comissão de Sindicância:

Edmar Eduardo Moura Vieira, Procurador do1.
Município;
Fernanda Lucena de Albuquerque, Procuradora do2.

Município; e
Yanna Cristina da Silva Teodósio, Procuradora do3.
Município.

Art. 3º - A Comissão tem o prazo de até 30 (trinta) dias para
concluir a Sindicância e apresentar relatório final.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação..

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-RN, 25 de
fevereiro de 2016.

Marcos Antonio Fernandes de Queiroz

Secretário de Administração

Publicado por:
JOSé NILSON COSTA HERMíNIO
Código Identificador: 75A42A2F

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 189/2016-SEMAD, DE 25 DE FEVEREIRO DE

2016.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS, no uso das atribuições legais e o que lhe confere a
Lei Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014, e;

CONSIDERANDO o relatório final da Comissão de Inquérito
Administrativo, designada pela Portaria nº. 1.585/2015-SEMAD,
de 20 de agosto de 2015, que opina pelo arquivamento do feito,
e nos termos do art. 157, § único, da Lei Complementar nº.
29/2008, de 16 de dezembro de 2008 (Estatuto do Servidor
Municipal),

R E S O L V E:

Art. 1º - Determinar o arquivamento do Inquérito Administrativo
nº. 1.585/2015-SEMAD, de 20 de agosto de 2015, sem
aplicação de penalidade, para que surtam seus jurídicos e
legais efeitos..

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-RN, 25 de
fevereiro de 2016.

Marcos Antonio Fernandes de Queiroz

Secretário de Administração e Finanças

Publicado por:
JOSé NILSON COSTA HERMíNIO
Código Identificador: 4FD88EB8

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 190/2016-SEMAD, DE 26 DE FEVEREIRO DE

2016.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS, no uso de suas atribuições legais previstas na Lei
Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014, c/c com as
demais legislações locais e pertinentes, e;

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nº 005/2016-PGM/PAdm3,
de 02 de fevereiro de 2016, prolatado pela Procuradoria Geral
do Município, relativo ao Processo de Despesa nº 2.721/2015,
oriundo da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte
e Lazer,

R E S O L V E :

Art. 1º - INSTAURAR Comissão Especial, com as atribuições de
analisar a viabilidade de pagamento, a título de indenização, em
favor do senhor ANTONIO DIAS DA SILVA, do débito
proveniente da locação do imóvel de sua propriedade,
localizado na Rua Bom Jesus, nº 78, Bairro Belo Horizonte,
nesta cidade, destinado ao funcionamento da Escola Municipal
Nossa Senhora das Graças, relativo ao período locado de 01 de
maio a 30 de setembro de 2015 (5 meses).

Art. 2º - DESIGNAR os servidores públicos do quadro de
pessoal da Prefeitura Municipal de Mossoró, abaixo
identificados, para, sob a presidência do primeiro, comporem a
Comissão Especial:

Flussieur Aurélio Vieira Galdino, matrícula funcional1.
nº. 6434-7;
Raimundo Benjamim Neto, matrícula funcional nº2.
508474-1;
Ana Cely Lima Marques, matrícula funcional nº.3.
4492-2.

Art. 3º - A Comissão tem o prazo de até 60 (sessenta) dias para
concluir os trabalhos e apresentar relatório final.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-RN, 26 de
fevereiro de 2016.

Marcos Antonio Fernandes de Queiroz

Secretário de Administração e Finanças

Publicado por:
JOSé NILSON COSTA HERMíNIO
Código Identificador: 64D36248

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 191/2016-SEMAD, DE 26 DE FEVEREIRO DE

2016.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS, no uso das atribuições legais e o que lhe confere a
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Lei Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014, e;

CONSIDERANDO o relatório final da Comissão de Inquérito
Administrativo, designada pela Portaria nº. 1730/2014-SEMAD,
de 04 de dezembro de 2014, bem como a Portaria nº
1517/2015-SEMAD, de 05 de agosto de 2015, que afasta do
vínculo laboral, a servidora (inquirida), Josefa Maria Queiroz,
por motivo de aposentadoria por idade, e nos termos do art.
157, § único, da Lei Complementar nº. 29/2008, de 16 de
dezembro de 2008 (Estatuto do Servidor Municipal),

R E S O L V E:

Art. 1º - Determinar o arquivamento do Inquérito Administrativo
nº. 2. 1730/2014-SEMAD, de 04 de dezembro de 2014, para
que surtam seus jurídicos e legais efeitos.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-RN, 26 de
fevereiro de 2016.

Marcos Antonio Fernandes de Queiroz

Secretário de Administração

Publicado por:
JOSé NILSON COSTA HERMíNIO
Código Identificador: 73FAFAD1

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS 001/2015
JULGAMENTO DE RECURSOS CONTRA A PROVA DE

TÍTULOS

CARGO: NUTRICIONISTA

RECORRENTE: 0556

RECURSO PROCEDENTE

Pontuação Retificada: 2,0 pontos.

CARGO: ENFERMEIRO

RECORRENTE: 732

RECURSO IMPROCEDENTE

JUSTIFICATIVA:

A Pontuação referente a Especialização feita através da
retificação publicada no JOM – Edição de 29.12.2015 é 1,0
ponto e não 1,5, conforme demonstrado pela recorrente, quanto
a pontuação referente a publicação do artigo científico já foi
contabilizada.

RECORRENTE: 0607

RECURSO IMPROCEDENTE

JUSTIFICATIVA:

O Currículo foi analisado conforme a tabela publicada no JOM –
Edição de 29.12.2015.

RECORRENTE: 0414

RECURSO IMPROCEDENTE

JUSTIFICATIVA:

O Currículo foi analisado conforme a tabela publicada no JOM –
Edição de 29.12.2015.

RECORRENTE: 0604

RECURSO PROCEDENTE

Pontuação Retificada: 3,5

RECORRENTES: CAMILA MAIA SERAFIM, ANAKELLI ALVES
AZEVEDO E FRANCISCA RAISSA DE OLIVEIRA SOUSA.

RECURSOS IMPROCEDENTES

JUSTIFICATIVA:

De acordo com o Item 5.1.5 as recorrentes ficaram fora da linha
de corte para a segunda etapa. (ANÁLISE DE CURRÍCULOS)

CARGO: MÉDICO CLÍNICO

RECORRENTE: 0116

RECURSO IMPROCEDENTE

JUSTIFICATIVA:

O Currículo foi analisado conforme a tabela publicada no JOM –
Edição de 29.12.2015. Para o tempo de serviços foi atribuído
0,5 pontos, conforme o quadro de pontuação publicado na
Edição do JOM citada acima.

CARGO: T´ÉCNICO EM ENFERMAGEM

RECORRENTE: 0187

RECURSO IMPROCEDENTE

JUSTIFICATIVA:

O Currículo foi analisado conforme a tabela publicada no JOM –
Edição de 25.12.2015.

RECORRENTE: 0171

RECURSO PROCEDENTE

Pontuação Retificada: 1,0 ponto

Comissão Especial de Organização, Coordenação e Execução
do Processo Seletivo Simplificado

Publicado por:
ADMINISTRADOR

Código Identificador: 757C07EB

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO I
AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Mossoró, através da Comissão
Permanente de Licitação1, designada pela Portaria n.º
0397/2015 de 17 de julho de 2015, torna público para
conhecimento dos interessados que realizará Licitação na
modalidade Tomada de Preço do tipo Empreitada Global por
Preço Unitário na data de 18 de março de 2016, às 08h00min,
na sede da Secretaria Executiva de Licitações, Contratos e
Compras, localizada à Rua Idalino de Oliveira, 106, 1º andar,
Centro, Mossoró/RN cujo objeto é a contratação de empresa
para realização das obras de manutenção da pavimentação
asfáltica (tapa buraco com CBURQ), de várias ruas nos
diversos bairros da cidade.

Os Editais com as demais especificações e detalhes encontram-
se à disposição dos interessados no endereço acima
mencionado, no horário de 07h00min às 13h00min.

Mossoró-RN, em 26 de fevereiro de 2016.

José Luiz de Melo Júnior

Presidente da CPL1.

Publicado por:
RAWLINSON DE MELO BEZERRA

Código Identificador: 4426787E

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO I
AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Mossoró, através da Comissão
Permanente de Licitação1, designada pela Portaria n.º
0397/2015 de 17 de julho de 2015, torna público para
conhecimento dos interessados que realizará Licitação na
modalidade Tomada de Preço do tipo Empreitada Global por
Preço Unitário na data de 21 de março de 2016, às 08h00min,
na sede da Secretaria Executiva de Licitações, Contratos e
Compras, localizada à Rua Idalino de Oliveira, 106, 1º andar,
Centro, Mossoró/RN cujo objeto é a reforma e ampliação da
estrutura física da cobertura do Vuco Vuco, localizado a
Avenida Rio Branco, nesta cidade.

Os Editais com as demais especificações e detalhes encontram-
se à disposição dos interessados no endereço acima
mencionado, no horário de 07h00min às 13h00min.

Mossoró-RN, em 26 de fevereiro de 2016.

José Luiz de Melo Júnior

Presidente da CPL1.

Publicado por:
RAWLINSON DE MELO BEZERRA

Código Identificador: 52FA0FA8

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO I
AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Mossoró, através da Comissão
Permanente de Licitação1, designada pela Portaria n.º
0397/2015 de 17 de julho de 2015, torna público para
conhecimento dos interessados que realizará Licitação na
modalidade Concorrência do tipo Empreitada Global por Preço
Unitário na data de 05 de abril de 2016, às 08h00min, na sede
da Secretaria Executiva de Licitações, Contratos e Compras,
localizada à Rua Idalino de Oliveira, 106, 1º andar, Centro,
Mossoró/RN cujo objeto é a contratação de empresa
especializada em obras e serviços de engenharia para
construção de estacionamento e áreas de passeios (entorno
das quadras), quadra de campo e poliesportivas, academias de
1ª e 3ª idade e centro de convivência do parque da Cidade,
localizado a rua Almir de Almeida Castro, Mossoró/N.

Os Editais com as demais especificações e detalhes encontram-
se à disposição dos interessados no endereço acima
mencionado, no horário de 07h00min as 13h00min.

Mossoró-RN, em 26 de fevereiro de 2016.

José Luiz de Melo Júnior

Presidente da CPL1.

Publicado por:
RAWLINSON DE MELO BEZERRA

Código Identificador: 45A02B23

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO I
EXTRATO DE ADITIVO

Aditivo nº 02 de Prazo - Referente a Concorrência nº 3/2013 -
SECOM.

Contrato nº 277/2013,firmado em 05/12/2013.

Objeto: prestação de serviços de publicidade, propaganda e
comunicação digital, incluindo estudo, planejamento,
concepção, execução, distribuição e controle de veiculação de
programas e campanhas publicitárias institucionais e
mercadológicas para as ações, serviços, obras, eventos

internos e externos, divulgações de caráter legal, educativo,
informativo ou de orientação social da PREFEITURA
MUNICIPAL DE MOSSORÓ/RN, controle das inserções
publicitárias (mídias contratadas) nos veículos de divulgação,
tais como jornal impresso, sites, TV, rádio, dentre outros de
publicidade prestados por intermédio de agência de
propaganda.

Prazo Vigência:12 (doze) meses.

Período: 06/12/2015a 06/12/2016.

Data da assinatura: 18/11/2015.

Contratada: DOIS A PUBLICIDADE – EIRELI - EPP.

Assina pela contratada: LANA MENDES CAVALCANTUI
(SÓCIA).

Assina pela contratante: FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA
JÚNIOR (PREFEITO).

Publicado por:
RAWLINSON DE MELO BEZERRA

Código Identificador: 761E03AE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO I
EXTRATO DE ADITIVO

Aditivo nº 02 de Prazo - Referente a Concorrência nº 3/2013 -
SECOM.

Contrato nº 279/2013,firmado em 05/12/2013.

Objeto: prestação de serviços de publicidade, propaganda e
comunicação digital, incluindo estudo, planejamento,
concepção, execução, distribuição e controle de veiculação de
programas e campanhas publicitárias institucionais e
mercadológicas para as ações, serviços, obras, eventos
internos e externos, divulgações de caráter legal, educativo,
informativo ou de orientação social da PREFEITURA
MUNICIPAL DE MOSSORÓ/RN, controle das inserções
publicitárias (mídias contratadas) nos veículos de divulgação,
tais como jornal impresso, sites, TV, rádio, dentre outros de
publicidade prestados por intermédio de agência de
propaganda.

Prazo Vigência:12 (doze) meses.

Período: 06/12/2015a 06/12/2016.

Data da assinatura: 01/12/2015.

Contratada: ART & C COMUNICAÇÃO INTEGRADA LTDA.

Assina pela contratada: ARTURO SILVEIRA DIAS DE ARRUDA
CÂMARA (SÓCIO).

Assina pela contratante: FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA
JÚNIOR (PREFEITO).

Publicado por:
RAWLINSON DE MELO BEZERRA

Código Identificador: 706CC009

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO I
EXTRATO DE ADITIVO

Aditivo nº 03 de Prazo - Referente ao Convite nº 10/2015 -
SEMAD.

Contrato nº 56/2015,firmado em 27/05/2015.

Objeto: Contratação de empresa para serviço de reforma no
galpão onde funcionará o Almoxarifado e o Arquivo Central.

Prazo Vigência:120 (cento e vinte) dias.

Período: 22/01/2016a 22/05/2016.

Data da assinatura: 22/01/2016.

Contratada: R. R. CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.

Assina pela contratada: SERGIO RICARDO NOGUEIRA
(SÓCIO).

Assina pela contratante: FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA
JÚNIOR (PREFEITO).

Publicado por:
RAWLINSON DE MELO BEZERRA

Código Identificador: 7053AEEA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO I
EXTRATO DE DISPENSA E DE CONTRATO.

DISPENSA nº 25/2015 - SEMURB.

Processo nº 355/2015, contrato nº 167/2015.

Objeto: Locação do Imóvel situado a Rua Dionízio Filgueira, Nº
335, Centro, nesta cidade, o qual se destina o funcionamento da
Secretaria de Meio Ambiente e Urbanismo.

Prazo: 12 (doze) meses.

Vigência: 16/11/2015 à 16/11/2016.

Valor global: R$ 87.469,20 (oitenta e sete mil quatrocentos e
sessenta e nove reais e vinte centavos).

Data de assinatura: 16/11/2015.

Contratada: QUATRO CANTOS IMOBILIARIA LTDA.
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Assina pela contratada: Renilsan Costa Nogueira Firmino
(Sócio).

Assina pela contratante: João Gentil de Sousa Neto (Secretário
de Meio Ambiente e Urbanismo).

Publicado por:
RAWLINSON DE MELO BEZERRA

Código Identificador: 5967F608

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO I
EXTRATOS DE ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E

CONTRATO DA CONCORRÊNCIA Nº 40/2015 – SEMOB.

OBJETO: Prestação de serviços Transporte Público para
outorga de concessão para a prestação e exploração dos
serviços do sistema municipal de transporte coletivo urbano de
passageiro do Município de Mossoró.

VENCEDOR: CIDADE DO SOL TRANSPORTES LTDA - ME.

CNPJ/MF Nº 10.545.981/0001-06.

ADJUDICADO POR: MARCOS ANTONIO FERNANDES DE
QUEIROZ (SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS).

DATA DA ADJUDICAÇÃO: 24 DE FEVEREIRO DE 2016.

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO DA CONCORRÊNCIA Nº
40/2015 – SEMOB.

OBJETO: Prestação de serviços Transporte Público para
outorga de concessão para a prestação e exploração dos
serviços do sistema municipal de transporte coletivo urbano de
passageiro do Município de Mossoró.

VENCEDOR: CIDADE DO SOL TRANSPORTES LTDA - ME.

CNPJ/MF Nº 10.545.981/0001-06.

HOMOLOGADO POR: FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA
JÚNIOR (PREFEITO).

DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 24 DE FEVEREIRO DE 2016.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL DA
CONCORRÊNCIA Nº 40/2015 – SEMOB.

CONTRATO Nº 07/2016.

OBJETO: Prestação de serviços Transporte Público para
outorga de concessão para a prestação e exploração dos
serviços do sistema municipal de transporte coletivo urbano de
passageiro do Município de Mossoró.

VALOR DA TARIFA: R$ 2,95 (dois reais e noventa e cinco
centavos).

VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) meses.

PERÍODO: 24 DE FEVEREIRO DE 2016 A 24 DE FEVEREIRO
DE 2026.

DATA DA ASSINATURA: 24 DE FEVEREIRO DE 2016

CONTRATADA: CIDADE DO SOL TRANSPORTES LTDA - ME.

CNPJ/MF Nº 10.545.981/0001-06.

ASSINA PELA CONTRATADA: GINO AUGUSTO BARRETO
COSTA (SÓCIO).

ASSINA PELA CONTRATANTE: FRANCISCO JOSÉ LIMA
SILVEIRA JUNIOR (PREFEITO).

Publicado por:
RAWLINSON DE MELO BEZERRA

Código Identificador: 647440FC

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO I
RETIFICAÇÃO POR ERRO DE MATERIAL.

No extrato de aditivo nº 09 de Readequação referente à
Concorrência nº 17/2010 - SEDETEMA, publicado no JOM Nº
336, ANO VII, de 25/12/2015, página 01. Onde se lê: “Aditivo Nº
09 ...”. Leia-se: “Aditivo Nº 10...”.

Publicado por:
RAWLINSON DE MELO BEZERRA
Código Identificador: 5B1DB36D

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO II
ADITIVO Nº 06 DE (PRAZO) REFERENTE A TOMADA DE

PREÇOS Nº 22/2014 – SMS.*

Contrato Nº 107/2014, Firmado Em 30/05/2014.

Objeto: Contratação de empresa especializada em execução de
obras da Unidade Básica de Saúde Ilha de Santa Luzia.

Vigência: 04 (quatro) meses

Período: 30/01/2016 à 30/05/2016.

Data da Assinatura: 11/01/2016

Empresa: MAKRO CONSTRUÇÕES EDIFICAÇÕES PAVIM
LTDA ME

Assina pela Contratada: Jurian Pereira (Sócio)

Assina pela Contratante: Francisco José Lima Silveira Júnior
(Prefeito)

“Onde se lê” Contrato Nº 102/2014, “leia-se” Contrato Nº
107/2014.

MATERIAL PUBLICADO COM ERRO NO JOM DO DIA: 19 de
fevereiro de 2016. Pag. 05. Ano: VIII- nº 344.

*Republicado por incorreção de erro material.

Publicado por:
CHRISTIANY DE PAIVA ALMEIDA

Código Identificador: 54154F2A

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO II
AVISO DE EXTRATO DE ADITIVO Nº 01 DE (PRAZO)
REFERENTE A CONCORRÊNCIA Nº 24/2015-SME.*

Contrato Nº 88/2015. EM 13.08.2015.

Objeto: Empresa especializada em edificações para a
construção e serviços de adequação objetivando a
acessibilidade e manutenção da UNIDADE DE EDUCAÇÃO
INFANTIL AMÉLIA FERREIRA DE SOUZA, localizada na Rua
Filgueira Filho S/N, Bairro Alto São Manoel – Mossoró – RN.

Vigência: 03 (três) meses

Período: 14/12/2015 à 14/03/2016.

Data da Assinatura: 14/12/2015.

Empresa: WA - Construção Comércio E Serviços Ltda-ME.

Data da Assinatura: 14/12/2015

Assina pela Contratada: Alcivan Dutra Dantas (Bastante
Procurador)

Assina pela Contratante: Francisco José Lima Silveira Júnior
(Prefeito)

“Onde se lê” Aviso de extrato de Aditivo nº 06 de (Prazo)
Referente a Tomada de Preços Nº 03/2014 – SMED, “leia-se”
Aviso de extrato de Aditivo nº 01 de (Prazo) Referente a
Concorrência Nº 24/2015-SME.

MATERIAL PUBLICADO COM ERRO NO JOM DO DIA: 23 de
fevereiro de 2016. Pag. 01. Ano: VIII- nº 344-A

*Republicado por incorreção de erro material.

Publicado por:
CHRISTIANY DE PAIVA ALMEIDA

Código Identificador: 5395E4E3

PREGÃO PRESENCIAL
EXTRATO DE CONTRATO PREGÃO PRESENCIAL Nº

28/2015 – SMDSJ

Objeto: A aquisição de gêneros alimentícios não perecíveis e
perecíveis (carnes, frios, leites, verduras, hortaliças, cereais e
laticínios) destinados ao programa de Ações Sociais
desenvolvidas pela Secretaria Municipal do Desenvolvimento
Social e Juventude.

Empresa: VAREJÃO OESTE LTDA.

CNPJ: 10.857.970/0001-61

Valor: R$ 230.582,90

Vigência: 12 (doze) meses

Data Da Assinatura Do Contrato: 21.12.2015

Assina Pela Contratante: Francisco José Lima Silveira Júnior
(Prefeito)

Assina Pela Contratada: Francisco Messias Dias

Publicado por:
ADMINISTRADOR

Código Identificador: 6A37616A

PREGÃO PRESENCIAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2015 – SMDSJ

Objeto: A aquisição de gêneros alimentícios não perecíveis e
perecíveis (carnes, frios, leites, verduras, hortaliças, cereais e
laticínios) destinados ao programa de Ações Sociais
desenvolvidas pela Secretaria Municipal do Desenvolvimento
Social e Juventude.

Empresa: MERCANTIL CIDADE LTDA.

CNPJ: 05.369.850/0001-85

Valor: R$ 227.972,60

Vigência: 12 (doze) meses

Data Da Assinatura Do Contrato: 21.12.2015

Assina Pela Contratante: Francisco José Lima Silveira Júnior
(Prefeito)

Assina Pela Contratada: Maxmiliano Andrade de Mendonça

Publicado por:
ADMINISTRADOR

Código Identificador: 4CD55AC2

PREGÃO PRESENCIAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2016 – SEMAD PROC. Nº

120/2016

A Pregoeira Oficial da Prefeitura Municipal de Mossoró,
nomeada pela Portaria n°. 399 de 08 de julho de 2015, no uso
de suas atribuições legais, torna público para conhecimento dos
interessados que no dia 18 de março de 2016, às 08h00min, na
sede da Secretaria Executiva De Licitações, Contratos E
Compras, localizada à Rua Idalino de Oliveira, 106 – 1º andar,
Bairro Centro, Mossoró-RN, realizará licitação na modalidade
Pregão Presencial, do Tipo Menor Preço, cujo objeto é O
Registro De Preços Para Futura E Eventual contratação de
empresa para prestação de serviços de telecomunicações para
prover acesso de links dedicado à Internet aos pontos de
atendimento remotos na modalidade banda larga para as
unidades da Prefeitura Municipal de Mossoró. Conforme
especificações constantes no Termo de Referência anexo ao
edital. Demais especificações e detalhes encontra-se à
disposição dos interessados à Rua Idalino de Oliveira, 106 – 1º
andar, Bairro Centro, Mossoró-RN, no horário de 07h00min as
13h00min.

Mossoró-RN, em 26 de fevereiro de 2016.

Maria Celineide Dantas

Pregoeira

Publicado por:
ADMINISTRADOR

Código Identificador: 4C011B6F

PREGÃO PRESENCIAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 002/2016 - SEMAD PROC. Nº

121/2016

A Pregoeira Oficial da Prefeitura Municipal de Mossoró,
nomeada pela Portaria n°. 399 de 08 de julho de 2015, no uso
de suas atribuições legais, torna público para conhecimento dos
interessados que no dia 14 de março de 2016, às 08h00min, na
sede da Secretaria Executiva De Licitações, Contratos E
Compras, localizada à Rua Idalino de Oliveira, 106 – 1º andar,
Bairro Centro, Mossoró-RN, realizará licitação na modalidade
Pregão Presencial, do Tipo Menor Preço, cujo objeto é O
Registro De Preços Para Futura E Eventual contratação de
empresa especializada nos serviços reprográficos para as
repartições da Prefeitura Municipal de Mossoró. Conforme
especificações constantes no Termo de Referência anexo ao
edital. Demais especificações e detalhes encontra-se à
disposição dos interessados à Rua Idalino de Oliveira, 106 – 1º
andar, Bairro Centro, Mossoró-RN, no horário de 07h00min as
13h00min.

Mossoró-RN, em 26 de fevereiro de 2016.

Maria Celineide Dantas

Pregoeira

Publicado por:
ADMINISTRADOR

Código Identificador: 3F50838B

PREGÃO PRESENCIAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 003/2016 - SMS PROC. Nº

122/2016

A Pregoeira Oficial da Prefeitura Municipal de Mossoró,
nomeada pela Portaria n°. 399 de 08 de julho de 2015, no uso
de suas atribuições legais, torna público para conhecimento dos
interessados que no dia 15 de março de 2016, às 08h00min, na
sede da Secretaria Executiva De Licitações, Contratos E
Compras, localizada à Rua Idalino de Oliveira, 106 – 1º andar,
Bairro Centro, Mossoró-RN, realizará licitação na modalidade
Pregão Presencial, do Tipo Menor Preço, cujo objeto é O
Registro De Preços Para Futura E Eventual aquisição de
material de expediente para atender as necessidades das
Unidades municipais de Saúde, Conforme especificações
constantes no Termo de Referência anexo ao edital. Demais
especificações e detalhes encontra-se à disposição dos
interessados à Rua Idalino de Oliveira, 106 – 1º andar, Bairro
Centro, Mossoró-RN, no horário de 07h00min as 13h00min.

Mossoró-RN, em 26 de fevereiro de 2016.

Maria Celineide Dantas

Pregoeira

Publicado por:
ADMINISTRADOR

Código Identificador: 583BD8BA

PREGÃO PRESENCIAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 004/2016 – SEMAD/SMS PROC.

Nº 123/2016

A Pregoeira Oficial da Prefeitura Municipal de Mossoró,
nomeada pela Portaria n°. 399 de 08 de julho de 2015, no uso
de suas atribuições legais, torna público para conhecimento dos
interessados que no dia 16 de março de 2016, às 08h00min, na
sede da Secretaria Executiva De Licitações, Contratos E
Compras, localizada à Rua Idalino de Oliveira, 106 – 1º andar,
Bairro Centro, Mossoró-RN, realizará licitação na modalidade
Pregão Presencial, do Tipo Menor Preço, cujo objeto é O
Registro De Preços Para Futura E Eventual aquisição de
Relógio Digital (SREP – Sistema de Registro Eletrônico de
Ponto), com software de comunicação, suporte de configuração
e operação dos equipamentos, incluindo instalação, assistência
técnica e treinamento, destinados aos Prédios vinculados à
Secretaria Municipal de Saúde e a Secretaria Municipal de
Administração e Finanças. Conforme especificações constantes
no Termo de Referência anexo ao edital. Demais especificações
e detalhes encontra-se à disposição dos interessados à Rua
Idalino de Oliveira, 106 – 1º andar, Bairro Centro, Mossoró-RN,
no horário de 07h00min as 13h00min.

Mossoró-RN, em 26 de fevereiro de 2016.
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Maria Celineide Dantas

Pregoeira

Publicado por:
ADMINISTRADOR

Código Identificador: 42C31B81

PREGÃO PRESENCIAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 005/2016 - SMS PROC. Nº

124/2016

A Pregoeira Oficial da Prefeitura Municipal de Mossoró,
nomeada pela Portaria n°. 399 de 08 de julho de 2015, no uso
de suas atribuições legais, torna público para conhecimento dos
interessados que no dia 14 de março de 2016, às 11h00min, na
sede da Secretaria Executiva De Licitações, Contratos E
Compras, localizada à Rua Idalino de Oliveira, 106 – 1º andar,
Bairro Centro, Mossoró-RN, realizará licitação na modalidade
Pregão Presencial, do Tipo Menor Preço, cujo objeto é O
Registro De Preços Para Futura E Eventual aquisição de
material de higiene e limpeza, destinados as Unidades
Municipais de Saúde, Conforme especificações constantes no
Termo de Referência anexo ao edital. Demais especificações e
detalhes encontra-se à disposição dos interessados à Rua
Idalino de Oliveira, 106 – 1º andar, Bairro Centro, Mossoró-RN,
no horário de 07h00min as 13h00min.

Mossoró-RN, em 26 de fevereiro de 2016.

Maria Celineide Dantas

Pregoeira

Publicado por:
ADMINISTRADOR

Código Identificador: 458530A1

PREGÃO PRESENCIAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 007/2016 - SMS PROC. Nº

125/2015

A Pregoeira Oficial da Prefeitura Municipal de Mossoró,
nomeada pela Portaria n°. 399 de 08 de julho de 2015, no uso
de suas atribuições legais, torna público para conhecimento dos
interessados que no dia 17 de março de 2016, às 08h00min, na
sede da Secretaria Executiva De Licitações, Contratos E
Compras, localizada à Rua Idalino de Oliveira, 106 – 1º andar,
Bairro Centro, Mossoró-RN, realizará licitação na modalidade
Pregão Presencial, do Tipo Menor Preço, cujo objeto é O
Registro De Preços Para Futura E Eventual aquisição de
Medicamentos para das continuidade nos procedimentos de
urgência e emergência de Pronto atendimento – UPA, Serviços
de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU e PAM do Bom
Jardim e demais unidades do município de Mossoró-RN,
Conforme especificações constantes no Termo de Referência
anexo ao edital. Demais especificações e detalhes encontra-se
à disposição dos interessados à Rua Idalino de Oliveira, 106 –
1º andar, Bairro Centro, Mossoró-RN, no horário de 07h00min
as 13h00min.

Mossoró-RN, em 26 de março de 2016.

Maria Celineide Dantas

Pregoeira

Publicado por:
ADMINISTRADOR

Código Identificador: 4F699882

PREGÃO PRESENCIAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 008/2016 - SEIMURB PROC. Nº

128/2016

A Pregoeira Oficial da Prefeitura Municipal de Mossoró,

nomeada pela Portaria n°. 399 de 08 de julho de 2015, no uso
de suas atribuições legais, torna público para conhecimento dos
interessados que no dia 11 de março de 2016, às 08h00min, na
sede da Secretaria Executiva De Licitações, Contratos E
Compras, localizada à Rua Idalino de Oliveira, 106 – 1º andar,
Bairro Centro, Mossoró-RN, realizará licitação na modalidade
Pregão Presencial, do Tipo Menor Preço, cujo objeto é O
Registro De Preços Para Futura E Eventual aquisição de
material elétrico para execução de serviços e obras no sistema
de iluminação pública do município de Mossoró-RN. Conforme
especificações constantes no Termo de Referência anexo ao
edital. Demais especificações e detalhes encontra-se à
disposição dos interessados à Rua Idalino de Oliveira, 106 – 1º
andar, Bairro Centro, Mossoró-RN, no horário de 07h00min as
13h00min.

Mossoró-RN, em 26 de março de 2016.

Maria Celineide Dantas

Pregoeira

Publicado por:
ADMINISTRADOR

Código Identificador: 46C68C40

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE 2ª INSTÂNCIA

Processo nº: 0007/2016 – TATM - PFA de Origem
2015.005268-0 – SEFAZ

Remessa Necessária

Relator (a): Alexandro Moreira de Sousa.

Recorrente: Fazenda Pública Municipal.

Recorrido (a): Maria das Graças de Araujo Abreu.
ACORDÃO: 024/2016 – TATM

Notificamos que no dia 16(dezesseis) do mês de fevereiro de
2016, às 11h30min, reuniu-se o Tribunal Administrativo de
Tributos Municipais – TATM, na Secretaria Municipal da
Fazenda, e julgou na oportunidade o Processo nº 0007/2016 –
TATM (PFA de Origem 2015.005268-0 – SEFAZ), tendo como
requerente a Sra. Maria das Graças de Araujo Abreu,
conhecendo do recurso “ex ofício”, no sentido de manter em
todos os termos a decisão de primeira instância, que julgou
procedente o pedido do contribuinte, referente à Prescrição
IPTU e TCL referente aos exercícios de 1994 a 2005, relativo ao
imóvel  inscr i to  no cadast ro  munic ipa l  sob o nº
1.0017.003.01.0133.0002.7; e dos anos de 1992 a 2005 e 2009
e 2010, relativo ao imóvel inscrito no cadastro municipal sob o
nº 1.0017.003.01.0133.0001.9.

Sala das Sessões do Tribunal Administrativo de Tributos
Municipais, em Mossoró (RN), 25 de fevereiro de 2016.

Secretaria da Fazenda (SEFAZ)

Tribunal Administrativo de Tributos Municipais (TATM)

Presidente José Rodrigues de Jesus Junior

Secretária: Vânia Maria Pereira

Publicado por:
VâNIA MARIA PEREIRA

Código Identificador: 7111FF98

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE 2ª INSTÂNCIA

Processo nº: 0082/2015 – TATM - PFA de Origem
2014.015251-7 – SEFAZ

Remessa Necessária

Relator (a): Alexandro Moreira de Sousa.

Recorrente: Fazenda Pública Municipal.

Recorrido (a): Edmondson Reginaldo de Moura.

ACORDÃO: 023/2016 – TATM

Notificamos que no dia 16(dezesseis) do mês de fevereiro de
2016, às 11h30min, reuniu-se o Tribunal Administrativo de
Tributos Municipais – TATM, na Secretaria Municipal da
Fazenda, e julgou na oportunidade o Processo nº 0082/2015 –
TATM – (PFA de Origem 2014.015251-7 – SEFAZ), tendo como
requerente o Sr. Edmondson Reginaldo de Moura, conhecendo
e dando total provimento ao recurso ex officio, no sentido de
reformar a decisão de primeira instância, para não reconhecer à
Prescrição de IPTU e TLP dos exercícios de 1992 a 1998 do
imóvel inscrito sob o nº 1.0018.091.04.0490.0000-1, que estão
sendo cobrados judicialmente.

Sala das Sessões do Tribunal Administrativo de Tributos
Municipais, em Mossoró (RN), 25 de fevereiro de 2016.

Secretaria da Fazenda (SEFAZ)

Tribunal Administrativo de Tributos Municipais (TATM)

Presidente José Rodrigues de Jesus Junior

Secretária: Vânia Maria Pereira

Publicado por:
VâNIA MARIA PEREIRA

Código Identificador: 40C522F8

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE 2ª INSTÂNCIA

Processo nº: 0001/2016 – TATM - PFA de Origem
2015.007570-1 – SEFAZ

Remessa Necessária

Relator (a): Anderson Araújo Galliza.

Recorrente: Fazenda Pública Municipal.

Recorrido (a): Deusdedite Xavier de Brito.

ACORDÃO: 025/2016 – TATM

Notificamos que no dia 16(dezesseis) do mês de fevereiro de
2016, às 11h30min, reuniu-se o Tribunal Administrativo de
Tributos Municipais – TATM, na Secretaria Municipal da
Fazenda, e julgou na oportunidade o Processo nº 0001/2016 –
TATM (PFA de Origem 2015.007570-1 – SEFAZ), tendo como
requerente o Sr. Deusdedite Xavier de Brito, conhecendo do
recurso “ex ofício”, no sentido de manter em todos os termos a
decisão de primeira instância, que julgou procedente o pedido
do contribuinte, referente à Prescrição IPTU e TCL referente
aos exercícios de 1997 a 2010 do imóvel inscrito sob o nº
1.0001.086.01.0074.0048-0.

Sala das Sessões do Tribunal Administrativo de Tributos
Municipais, em Mossoró (RN), 25 de fevereiro de 2016.

Secretaria da Fazenda (SEFAZ)

Tribunal Administrativo de Tributos Municipais (TATM)

Presidente José Rodrigues de Jesus Junior

Secretária: Vânia Maria Pereira

Publicado por:
VâNIA MARIA PEREIRA

Código Identificador: 48AB6C0D

GABINETE DO PREFEITO
LEI Nº 3.374, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2016

Denomina as seguintes ruas projetadas que tem início e término no Loteamento Vila Jardim, no bairro Bom Jesus, em Mossoró/RN, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Mossoró aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º- Ficam denominadas as seguintes ruas projetadas que tem início e término no Loteamento Vila Jardim, no bairro Bom Jesus em Mossoró/RN, com Boletim Informativo da Secretaria Municipal
especificando as ruas e nomenclaturas das mesmas:

PROJETADA NOVA DENOMINAÇÃO INÍCIO TÉRMINO

Av. Projetada A Avenida Vila Jardim Rua Projetada 12 Rua Projetada 01

Rua Projetada 01 Rua das Lantanas Av. Projetada A Av. Projetada F

Rua Projetada 02 Rua das Lobélias Av. Projetada A Av. Projetada F

Rua Projetada 03 Rua Gardênias Av. Projetada A Av. Projetada F

Rua Projetada 04 Rua das Moréias Av. Projetada A Av. Projetada F

Av. Projetada F Avenida Villa das Flores Rua Projetada 12 Rua Projetada 01

Rua Projetada 05 Rua das Íris Av. Projetada A Av. Projetada F

Rua Projetada 06 Rua dos Manacás da Serra Av. Projetada A Av. Projetada F

Rua Projetada 07 Rua das Proteas Av. Projetada A Av. Projetada F

Rua Projetada 08 Rua Ruélias Azuis Av. Projetada A Av. Projetada F

Rua Projetada 09 Rua das Acássias Av. Projetada A Av. Projetada F

Rua Projetada 10 Rua das Sálvias Av. Projetada A Av. Projetada F

Rua Projetada 11 Rua das Carmélias Av. Projetada A Av. Projetada F

Rua Projetada 12 Rua das Cajazeiras Av. Projetada A Av. Projetada F

Rua Projetada B Rua Jardim de Paris Rua Projetada 11 Av. Projetada 09

Rua Projetada C Rua Jardim de Versáilles Rua Projetada 08 Av. Projetada 07
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Rua Projetada D Rua Jardim de Luxemburgo Rua Projetada 12 Av. Projetada 07

Rua Projetada E Rua Jardim de Amsterdam Rua Projetada 12 Av. Projetada 07

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Palácio da Resistência, Mossoró/RN, 26 de fevereiro de 2016.

FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR

Prefeito

Publicado por:
MARIA DAS GRAçAS DOS SANTOS

Código Identificador: 3CA40396

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 4.603, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2016

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 501.508,00, para os fins que especifica e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 78, IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista as disposições contidas no artigo 49, § 2º, da Lei nº
3.304, de 17 de setembro de 2015; no art. 4º, II, e art. 9º, §3º, da Lei nº. 3.371, 08 de janeiro de 2016; no art. 2º, do Decreto nº 4.590 de 08 de janeiro de 2016, e tendo em vista o constante do(s)
processo(s) nº(s) 14/2016-FMS, 20/2016-SEMURB .

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 501.508,00 (quinhentos e um mil, quinhentos e oito reais ) às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo II deste Decreto.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró/RN, 26 de fevereiro de 2016

FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JUNIOR

PREFEITO

Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região Valor

Anexo I (Acréscimo) 501.508,00

08 .301 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 500.000,00

2070 MANUTENÇÃO DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 500.000,00

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 103 0001 500.000,00

19 .102 SECRETARIA EXECUTIVA DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO 1.508,00

2505 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO 1.508,00

3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 102 0001 1.508,00

Anexo II (Redução) 501.508,00

08 .301 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 500.000,00

1048 IMPLANTAÇÃO DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 500.000,00

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 103 0001 500.000,00

19 .102 SECRETARIA EXECUTIVA DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO 1.508,00

2505 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO 1.508,00

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 102 0001 1.508,00
Publicado por:

MANOEL REBOUÇAS LEITE NETO
Código Identificador: 494CA97F

SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO
EDITAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, nos termos da lei federal n° 9.452 de 20 de março de 1997, notifica os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais, com
sede neste Município, que recebeu as seguintes transferências de recursos financeiros de órgãos e entidades do Governo Federal:

N° SIAFI OBJETO ÓRGÃO SUPERIOR VALOR CONVENIADO (R$)
ÚLTIMA LIBERAÇÃO

DATA VALOR (R$)

606926
IMPLANTACAO DE SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITARIO NAS BACIAS 1 E 7 DO MUNICIPIO DE
MOSSORO

MINISTERIO DAS CIDADES 32.770.440,10 18/02/2016 279.155,21

671475
SANEAMENTO INTEGRADO NA BACIA 1 2 ETAPA BAIRROS ABOLICAO SANTO ANTONIO
COMUNIDADE ESTRADA DA RAIZ E SANTA HELENA

MINISTERIO DAS CIDADES 16.400.501,65 18/02/2016 244.244,61

Mais informações estão disponíveis no site da Controladoria Geral da União (http://www.cgu.gov.br/convenios)

Mossoró (RN), 25 de Fevereiro de 2016.

GUTEMBERG HENRIQUE DIAS

Secretário Municipal do Planejamento

Publicado por:
ANA CRISTINA NOGUEIRA MAIA
Código Identificador: 56CCC7F8

SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO
PORTARIA Nº 3 , DE 11 DE JANEIRO DE 2016

Altera o “Quadro de Detalhamento das Despesas - QDD” da Unidade Orçamentária que especifica e dá outras providências.

A SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 78, IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista as disposições contidas no artigo 49, § 2º, da
Lei nº 3.304, de 17 de setembro de 2015; no art. 4º, II, e art. 9º, §3º, da Lei nº. 3.371, 08 de janeiro de 2016; no art. 2º, do Decreto nº 4.590 de 08 de janeiro de 2016, e tendo em vista o constante do(s)
processo(s) nº(s) 7/2016-FMS, 8/2016-FMS, 12/2016-FMS .

RESOLVE

Art. 1º - Remanejar o valor de R$ 7.752.908,00 (sete milhões, setecentos e cinquenta e dois mil, novecentos e oito reais) constante do Quadro de Detalhamento das Despesas - QDD aprovado pelo
Decreto nº. 4.436/2015, de 12 de janeiro de 2015, para reforço da dotação orçamentária especificada no Anexo I desta Portaria.

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para efetivação do remanejamento de que trata o artigo anterior, a anulação de igual importância da dotação orçamentária discriminada no Anexo II desta Portaria.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, Mossoró/RN, 11 de janeiro de 2016
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GUTEMBERG HENRIQUE DIAS
Secretário Municipal do Planejamento

Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região Valor

Anexo I (Acréscimo) 7.752.908,00

08 .301 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 7.752.908,00

2068 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE - REDE PRIVADA 7.752.908,00

3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 100 0001 529.750,00

3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 103 0001 939.406,00

3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 112 0001 2.142.802,00

3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 100 0001 485.950,00

3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 103 0001 3.655.000,00

Anexo II (Redução) 7.752.908,00

08 .301 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 7.752.908,00

2068 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE - REDE PRIVADA 7.752.908,00

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 100 0001 1.015.700,00

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 103 0001 4.594.406,00

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 112 0001 2.142.802,00
Publicado por:

MANOEL REBOUÇAS LEITE NETO
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SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO
PORTARIA Nº 5, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2016

Altera o “Quadro de Detalhamento das Despesas - QDD” da Unidade Orçamentária que especifica e dá outras providências.

A SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 78, IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista as disposições contidas no artigo 49, § 2º, da
Lei nº 3.304, de 17 de setembro de 2015; no art. 4º, II, e art. 9º, §3º, da Lei nº. 3.371, 08 de janeiro de 2016; no art. 2º, do Decreto nº 4.590 de 08 de janeiro de 2016, e tendo em vista o constante do(s)
processo(s) nº(s) 18/2016-SEIMURB, 19/2016-SEMURB.

RESOLVE

Art. 1º - Remanejar o valor de R$ 577.288,00 (quinhentos e setenta e sete mil, duzentos e oitenta e oito reais) constante do Quadro de Detalhamento das Despesas - QDD aprovado pelo Decreto nº.
4.590/2016, de 08 de janeiro de 2016, para reforço da dotação orçamentária especificada no Anexo I desta Portaria.

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para efetivação do remanejamento de que trata o artigo anterior, a anulação de igual importância da dotação orçamentária discriminada no Anexo II desta Portaria.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, Mossoró/RN, 26 de fevereiro de 2016

GUTEMBERG HENRIQUE DIAS

Secretário Municipal do Planejamento

Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região Valor

Anexo I (Acréscimo) 577.288,00

19 .101 SEC MUN DE INFRA, MEIO AMB, URBANISMO E S.URBANOS 560.796,00

1174 REFORMA E AMPLIAÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS 40.000,00

4.4.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 102 0001 40.000,00

1197 EXPANSÃO DO SANEAMENTO BÁSICO URBANO 494.000,00

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 182 0001 494.000,00

1200 CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 26.796,00

3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 102 0001 26.796,00

19 .102 SECRETARIA EXECUTIVA DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO 16.492,00

2505 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO 16.492,00

3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 102 0001 16.492,00

Anexo II (Redução) 577.288,00

19 .101 SEC MUN DE INFRA, MEIO AMB, URBANISMO E S.URBANOS 560.796,00

1174 REFORMA E AMPLIAÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS 40.000,00

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 102 0001 40.000,00

1197 EXPANSÃO DO SANEAMENTO BÁSICO URBANO 494.000,00

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 182 0001 494.000,00

1200 CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 26.796,00

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 102 0001 26.796,00

19 .102 SECRETARIA EXECUTIVA DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO 16.492,00

2505 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO 16.492,00

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 102 0001 6.076,00

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 102 0001 10.416,00
Publicado por:

MANOEL REBOUÇAS LEITE NETO
Código Identificador: 414D3043

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PORTARIA Nº 0010/2016 – SMS

A Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições que lhe confere o Artigo 25 da Lei Complementar Municipal nº 080, de 28 de dezembro de 2012, e,

CONSIDERANDO que os Núcleos de Apoio à Saúde da Família - NASF foram criados com o objetivo de ampliar a abrangência e o escopo das ações da atenção básica, bem como sua resolubilidade;

CONSIDERANDO que os Núcleos de Apoio à Saúde da Família - NASF são constituídos por equipes compostas por profissionais de diferentes áreas de conhecimento, que devem atuar de maneira
integrada e apoiando os profissionais das Equipes Saúde da Família, das Equipes de Atenção Básica e ainda, populações específicas;

CONSIDERANDO a necessidade de ampliação e implantação de equipes de Núcleos de Apoio à Saúde da Família - NASF, com a finalidade de contribuir para a integralidade do cuidado aos usuários
do SUS;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR a servidora TÁRCIA GABRIELA DE FRANÇA SILVA, Psicóloga, matrícula: 5069300, para fazer parte da equipe do Núcleo de Assistência a amília – NASF/UBS Dr. Epitácio da
Costa Carvalho-PSF, devendo prestar seus serviços sob regime de (40) horas semanais, conforme portaria de nº 2.488/MS, de 21 de outubro de 2011.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de fevereiro de 2016.

Mossoró/RN, 25 de fevereiro de 2016.

Leodise Maria Dantas Soares Cruz

Secretária Municipal de Saúde
Publicado por:
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MIKELLY DA SILVA CâMARA
Código Identificador: 5CB0A1DD

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PORTARIA Nº 0011/2016 – SMS

A Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições que lhe confere o Artigo 25 da Lei Complementar Municipal nº 080, de 28 de dezembro de 2012, e,

CONSIDERANDO que os Núcleos de Apoio à Saúde da Família - NASF foram criados com o objetivo de ampliar a abrangência e o escopo das ações da atenção básica, bem como sua resolubilidade;

CONSIDERANDO que os Núcleos de Apoio à Saúde da Família - NASF são constituídos por equipes compostas por profissionais de diferentes áreas de conhecimento, que devem atuar de maneira
integrada e apoiando os profissionais das Equipes Saúde da Família, das Equipes de Atenção Básica e ainda, populações específicas;

CONSIDERANDO a necessidade de ampliação e implantação de equipes de Núcleos de Apoio à Saúde da Família - NASF, com a finalidade de contribuir para a integralidade do cuidado aos usuários
do SUS;

RESOLVE:

Art. 1º - EXCLUIR a servidora MARIA TEREZA VIEIRA HOLANDA, Psicóloga, matrícula: 13420-1, em virtude do seu desligamento da equipe do Núcleo de Assistência a família – NASF/UBS Dr.
Epitácio da Costa Carvalho-PSF.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de fevereiro de 2016.

Mossoró/RN, 25 de fevereiro de 2016.

Leodise Maria Dantas Soares Cruz

Secretária Municipal de Saúde

Publicado por:
MIKELLY DA SILVA CâMARA

Código Identificador: 5957D783

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO
CONCESSÃO DE LICENÇA

Concedida a Licença de Regularização de Operação para Hospital de Olhos de Mossoró (Hospital de Olhos de Mossoró Ltda )

Publicado por:
ANDRéA CARLA ALVES SILVA
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO
CONCESSÃO DE LICENÇA

Concedida a Licença Simplificada para Loteamento G.B de Castro (G.B.de Castro - EPP)

Publicado por:
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Código Identificador: 64304927

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO
CONCESSÃO DE LICENÇA

Concedida a Autorização Especial para Dia Internacional da Mulher (Centro Feminista 08 de Março)
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ
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